
ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 

Lei Municipal n° 47212001 	De 28.06.2001 

Dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE Araguapaz Estado 
de Goiás, aprovou e eu, prefeito municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1. Esta Lei dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos 
da criança de do adolescente e estabelece normas gerais para sua adequada 
aplicação. 

Art. 20 . O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito 
municipal, far-se-á por meio de: 

- políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esportes, 
cultura, lazer, profissionalização e outras que assegurem o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social da criança e do 
adolescente, em condições de liberdade e dignidade; 
II - políticas e programas de assistência social em caráter supletivo, para 
aqueles que dela necessitem; 
III - serviços especiais nos termos desta Lei. 
Parágrafo Único - O município destinará recursos e espaço público para 
programações culturais, esportivos e de lazer, voltadas para a infância e a 
juventude. 

Art. 3 1. São órgãos da política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente; 

- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
II - Conselho Tutelar. 
Parágrafo Único. Os programas de atendimento à infância e à juventude, 
por parte do Poder Público Municipal, serão executados pelos órgãos 
municipais e por intermédio de convênios com entidades de caráter 
privado, observando sempre o caráter comunitário das atividades. 
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Art. 40 . O município poderá criar os programas e serviços a que se referem os 
incisos II e III do artigo 2 0  ou estabelecer consórcio intermunicipal de 
atendimento regionalizado, instituindo e mantendo entidades governamentais 
de atendimento, mediante prévia autorização do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1 1  - Os programas serão classificados como de proteção em 
socioeducativos e destinar-se-ão a: 
- orientação e apoio sociofamiliar; 

II - apoio socioeducativo em meio aberto: 
III - colocação familiar; 
IV - abrigo: 
V - liberdade assistida; 
VI - sem iliberdade; 
VII - internação. 

§ 21  - Os serviços especiais visam: 
- prevenção e atendimento médico e psicológico de vítimas de 

negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão: 
II - identidade e localização de pais, crianças e adolescentes 
desaparecidos: 
III - proteção jurídico-social. 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MUNICIPAL, 

DA CRIAÇÃO, NATUREZA E ATRIBUIÇÕES 
Art. 50•  Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, órgão normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador da política 
de promoção, atendimento e defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
Art. 60. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, além de outras funções que lhe foram atribuídas: 

- definir a política de promoção, de atendimento e de defesa da infância 
e da adolescência no Município de Araguapaz, com vistas ao 
cumprimento das obrigações e garantias de seus direitos fundamentais e 
constitucionais; 
II - fiscalizar ações governamentais e não-governamentais, no Município 
de , relativas à promoção, à proteção e à defesa dos direitos da criança 
e adolescente; 
III - articular e integrar as entidades governamentais e não-
governamentais, com atuação vinculada à infância, definidas no Estatuto 
da Criança e Adolescente; 
IV - fornecer os elementos e informações necessárias à elaboração da 
proposta orçamentária para planos e programas; 
V - receber, encaminhar e acompanhar, junto aos órgãos competentes, 
denúncias de todas as formas de negligência, de omissão, de 
discriminação, de exploração, de violência, de crueldade e de opressão 
contra a criança e o adolescente, fiscalizando a apuração e a execução; 
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VI - manter permanente entendimento com o Poder Judiciário, Ministério 
Público, Poderes Executivo e Legislativo, propondo, inclusive, se 
necessário, alterações na legislação em vigor e nos critérios adotados 
para atendimento à criança e ao adolescente; 
VII - incentivar e promover a atualização permanente dos profissionais 
governamentais e não-governamentais, que prestem atendimento à 
criança e ao adolescente, propondo as medidas que julgar convenientes: 
VIII - aprovar os registros de inscrições e alterações subseqüentes, 
previstos em lei, das entidades governamentais e não-governamentais de 
defesa e de atendimento aos direitos da criança e do adolescente, nos 
termos do Regimento Interno; 
IX - captar recursos, gerir o Fundo Municipal e formular o plano de 
aplicação dos recursos captados na forma da lei; 
X - conceder auxílios e subvenções a entidades governamentais e não-
governamentais envolvidas no atendimento e na defesa da criança e do 
adolescente inscritos no Conselho Municipal; 
XI - promover intercâmbio com entidades públicas ou particulares, 
organismos nacionais e internacionais, visando o aperfeiçoamento e a 
consecução de seus objetivos; 
XII - difundir e divulgar amplamente a política municipal destinada à 
criança e ao adolescente; 
XIII - elaborar o seu Regimento Interno; 
XIV - fiscalizar as ações governamentais e não-governamentais com 
atuação destinada à infância e à juventude no Município de Araguapaz, 
com vistas à construção dos objetivos definidos nesta Lei; 
XV - registídi tritidades governamentais o não governamentais dê-

atendimento 
 

 aos direitos da criança e do adolescente, com sede ou filial 
no Município de Araguapaz, as quais tenham programas na área em 
comento neste Município; 
XVI - propor modificações nas estruturas dos sistemas municipais que 
visem a promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente. 
§ 1° - A concessão pelo Poder Público Municipal de qualquer subvenção 
ou auxílio a entidade que, de qualquer modo, tenham por objetivo a 
proteção, a promoção e a defesa dos direitos da criança e do 
adolescente, deverá estar condicionada ao cadastramento prévio da 
entidade junto ao Conselho Municipal de que trata esta lei. 
§ 2° - As resoluções do Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente terão validade quando aprovadas pela maioria de seus 
membros e após sua divulgação e publicação de edital nos átrios do 
Fórum Municipal, Prefeitura Municipal e Poder Legislativo. 

CAPITULO III 
DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO 
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Art. 70. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é 
Composto de oito membros , dos quais: 

- um representante da Secretaria Municipal de Educação, 
II - um representante da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 
III - um representante da Secretaria Municipal de Promoção Social; 
IV - um representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
V - quatro representantes de entidades não-governamentais de defesa ou 
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e/ou entidades 
da sociedade civil e religiosa que estejam contribuindo efetivamente para 
o atendimento a que se refere esta Lei. 
Parágrafo Único - O mandato de membro do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente terá duração de dois anos, admitida 
uma recondução. 

Art. 80 . A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente é considerada de interesse público relevante e não será 
remunerada. 

Art. 90 . O Executivo Municipal destinará espaço físico para instalação e 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, bem como cederá recursos humanos necessários ao 
cumprimento de suas atribuições. 

Art. 10. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
elegerá entre seus pares um presidente, um vice-presidente e um secretário-
geral. 

Art. 11. Perderá o mandato o conselheiro que não comparecer, sem 
justificativa, a três sessões consecutivas ou a dez alternadas ou se for 
condenado por sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal, 
conforme dispuser o Regimento Interno, que disciplinará a substituição, com 
restrita observância das normas desta Seção. 

CAPÍTULO IV 
Dos RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 12. Fica criado o Fundo Municipal da Infância e Juventude, indispensável à 
captação, ao repasse e à aplicação dos recursos destinados ao 
desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao adolescente. 

§ 10 - O Fundo constitui-se das seguintes receitas: 

- dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as verbas 
adicionais que a lei vier a estabelecer no decurso de cada exercício. 

o 1 
 1--- 
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II - doação de pessoas físicas e jurídicas, conforme o disposto no art. 
260, da Lei no 8.069, de 1 3/07/90; 
III - valores provenientes das multas previstas no art. 214 da Lei n° 8.069, 
de 13107190, e oriundas das infrações descritas nos artigos 245 a 258 da 
referida lei, bem como eventualmente de condenações advindas de 
delitos enquadrados na Lei n°9.099, de 26109/1995, 
IV - transferência de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e 
Estadual da Criança e do Adolescente; 
V - doações, auxílios e contribuições, transferências de entidades 
nacionais, internacionais, governamentais e não governamentais; 
VI - produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, 
respeitada a legislação em vigor; 
VII - recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados no 
Município e instituições privadas e públicas, nacionais e internacionais, 
federais, estaduais e municipais; 
VIII - outros recursos que porventura lhe forem destinados. 

§ 21  - O Fundo ficará subordinado ao Exercício Municipal, o qual, 
mediante decreto municipal do Chefe do Executivo, regulamentará sua 
administração, bem como prestação de contas dos recursos respectivos; 
§ 3° - O Fundo Municipal é vinculado ao Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente, ao qual cabe a função de geri-lo, bem como 
deliberar sobre os critérios da utilização de suas receitas, consoante 
regulamentação constante do decreto municipal. 
§ 40 - Ficam vedadas as aplicações financeiras no mercado de capitais 
de risco, sendo que a aplicação em caderneta de poupança poderá ser 
autorizada pelo Conselho Municipal de Direitos, desde que não haja 
necessidade de aplicação imediata dos valores do Fundo na área da 
infância e juventude, com resolução prévia do Conselho de Direitos. 

CAPíTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 13. Fica criado o Conselho Tutelar de Araguapaz, órgão permanente e 
autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos 
direitos da criança e do adolescente no Município de Araguapaz , (artigos 136, 
1 a XI, da Lei Federal n° 8.069190), nos termos da Lei n° 8.069190, Título V, 
Capítulo 1 e Disposições Gerais e em conformidade com o que estabelecem os 
artigos 131, 132, 133, incisos 1, II e III, artigo 134 e seu parágrafo único, e 
artigo 135 e suas alterações. 
Art. 14. O processo de escolha dos conselheiros tutelares será organizado e 
coordenado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único - A escolha dos conselheiros tutelares será feita por 
meio de voto facultativo e secreto dos cidadãos eleitoralmente habilitados 
no Município há pelo menos seis meses, em pleito organizado e 
coordenado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, e fiscalizado pelo Ministério Público. 
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Art. 15. O Conselho Tutelar, após escolhido e empossado, elaborará o seu 
regimento interno, obedecendo os limites da Legislação Federal (Estatuto da 
Criança e do Adolescente - Lei Federal n° 8069190) e desta Lei. 
Art. 16. Poderá haver mais de um Conselho Tutelar no município, desde que 
haja revisão legislativa indicando a necessidade da criação em virtude do 
crescimento populacional deste município. 
Art. 17. O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
composto por cinco membros titulares. 

Parágrafo Único - São requisitos para os candidatos ao Conselho Tutelar: 
- reconhecida idoneidade moral; 

II - ter idade superior a vinte e um anos: 
III - residir no Município há mais de dois anos; 
IV - segundo grau completo (inciso pode ser alterado de acordo com a 
realidade de cada município): 
V - experiência na área de defesa ou atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente. 

Art. 18. São impedidos de servir ao Conselho Tutelar da Criança e do 
Adolescente: marido e mulher, ascendente e descendente, sogro e genro ou 
nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado. 

Parágrafo Único - A mesma proibição e impedimento deste artigo 
estende-se à autoridade judiciária e ao representante do Ministério 
Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício 
na Comarca. 

Art. 19. Será considerado vago a cargo de Conselheiro Tutelar, em caso de 
morte, renúncia ou perda do mandato. 

§ 1 0  - Perderá o mandato o conselheiro que transferir sua residência para 
fora do Município de Araguapaz ; que for condenado por crime doloso; 
descumprir, injustificadamente, os deveres da função e, neste caso, o fato 
será apurado em processo administrativo com ampla defesa e voto 
favorável à cassação do mandato de dois terços dos membros do 
Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente: 

§ 2 1  - As providências do parágrafo anterior não vedam a apuração dos 
fatos pelo Ministério Público que, caso entenda cabível, proporá a 
pertinente ação civil pública para a perda do mandato do conselheiro 
tutelar perante o Juízo da Infância e Juventude ou quaisquer outras 
medidas judiciais equivalentes. 

Art. 20. O Conselho Tutelar funcionará durante toda a semana, no dias úteis, 
durante o dia, e, via do regimento interno, seus membros estipularão os 

plantões dos conselheiros nos finais de semanas e feriados e sua rotatividade 

_â - - 
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semanal, tudo no sentido de atender às necessidades do Município, de suas 
crianças, de seus adolescentes e de suas famílias. 
Parágrafo Único - Os conselheiros tutelares estarão sujeitos a uma carga 
horária mínima de quatro horas por dia, e as escalas de plantão deverão ser 
encaminhadas ao Ministério Público, ao Juizado da infância, ao Diretor do 
Fórum, ao Conselho Municipal de Direitos, às Delegacias de Polícia e a outros 
órgãos afins. 
Art. 21. O exercício efetivo de função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante e estabelecerá a presunção de idoneidade moral. 

Art. 22. São atribuições do Conselho Tutelar: 
- atender às crianças e aos adolescentes sempre que houver ameaça 

ou violação dos direitos reconhecidos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, por ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, 
omissão ou abuso dos pais ou responsáveis e em razão de sua conduta, 
aplicando as seguintes medidas: 
a - encaminhamento aos pais ou responsáveis; 
b - orientação, apoio e acompanhamento temporário: 
c - matrícula e freqüência obrigatória em estabelecimento oficial de 
ensino fundamental; 
d - inclusão em programa comunitário oficial de auxílio à família, à criança 
e ao adolescente; 
e - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico em 
regime hospitalar ou ambulatorial; 
f - inclusão em programas oficiais ou comunitários de auxílio, de 
orientação e de tratamento a alcoólatras e a toxicômanos; 
g - abrigo em entidade assistencial; 
II - atender e aconselhar os pais ou responsáveis e, se for o caso, aplicar-
lhe as seguintes medidas: 
a - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de promoção à 
família: 
b - inclusão em programa de tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 
c - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
d - encaminhamento a tratamento psicológico e psiquiátrico; 
e - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar a sua 
freqüência e aproveitamento escolar; 
f - obrigação de encaminhar a criança ou o adolescente a tratamento 
especializado; 
g - advertência; 
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 
a - requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, de educação, de 
serviço social, de previdência, de trabalho e de segurança; 
b - representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações; 
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IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 
infração administrativa ou penal contra o direito da criança e do 
adolescente; 
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, 
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre 
as previstas em lei, para o adolescente autor do ato inf racional; 
VII - expedir notificações; 
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito da criança ou 
adolescente quando necessário; 
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 
orçamentária para plano e programa de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente; 
X - representar, em nome das pessoas e da família, contra programa ou 
programação de rádio e televisão que desrespeitem valores éticos e 
sociais, bem como de propaganda de produtos, práticas e serviços que 
possam ser nocivos à saúde de crianças e do adolescente; 
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou 
suspensão de pátrio poder. 

CAPíTULO VI 
DO PROCEDIMENTO DE 

ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR 
SEÇÃO 1 

Art. 23. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, na forma estabelecida nesta Lei e legislação vigente, organizar e 
realizar a escolha do Conselho Tutelar, sendo obrigatória a fiscalização do 
Ministério Público. 

Art. 24. O Conselho Tutelar, composto de cinco membros efetivos e cinco 
suplentes, escolhidos pelo voto facultativo e secreto dos cidadãos regularmente 
inscritos no município, os quais terão mandato de três anos, permitida uma 
recondução em pleito similar. 

Art. 25. Após a escolha, apurado o resultado, havendo a proclamação e 
homologação dos escolhidos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente promoverá curso de capacitação para os escolhidos com a 
participação dos suplentes, com o apoio de outras entidades, visando instruir o 
Conselho tutelar sobre suas atribuições previstas na Lei Federal n° 8.069, de 
13de julho de 1990. 

SEÇÃO II 
DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS 

Art. 26. Poderão candidatar-se todas as pessoas que preencherem os 
requisitos mencionados no artigo 17 e parágrafo único desta Lei. 
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Parágrafo único - Os candidatos deverão formalizar seus pedidos de 
registro de candidatura por meio de impresso próprio, disponível na sede 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e o 
Município de Araguapaz, providenciará a confecção e elaboração dos 
impressos referidos. 

Art. 27. É vedada a formação de chapas agrupando candidatos, bem como a 
vinculação de candidaturas a qualquer partido político ou instituiçõespúblicas 
ou privadas. 

Parágrafo Único - As instituições públicas e privadas poderão cooperar 
na divulgação dos candidatos inscritos e cujas candidaturas tenham sido 
homologadas, sem, contudo, deixar transparecer suas preferências. 

Art. 28. As candidaturas serão formalizadas no período determinado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que expedirá 
edital a ser amplamente divulgado. 

§ 1 0  - O edital fixará prazo de pelo menos trinta (30) dias para registro de 
candidaturas ao Conselho Tutelar e conterá os requisitos exigidos pelo 
artigo 40  desta lei e legislação pertinente, mencionando ainda a 
remuneração a que fará jus o conselheiro escolhido e empossado. 

§ 21  - O requerimento de registro de candidatura deverá ser preenchido 
pelo próprio candidato e entregue para o Conselho Municipal de Direitos 
em local e para pessoa especialmente autorizada, o que será divulgado 
no edital que trata este artigo. 

Art. 29. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
indeferirá os pedidos de registro de candidaturas cujos postulantes não 
preencherem os requisitos legais exigidos. 

Parágrafo Único - A decisão do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente que indeferir o pedido de registro de 
candidatura será sempre fundamentada. 

SEÇÃO III 
DA PROPAGANDA DOS CANDIDATOS 

Art. 30. Visando assegurar igualdade de condições na escolha pública, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fiscalizará os 
meios de comunicação, inclusive emissoras de rádio, de forma que os 
candidatos disponham do mesmo período de tempo na divulgação de suas 
candidaturas. 
Art. 31. Durante a campanha que antecede a escolha popular poderão ser 
promovidos debates, envolvendo todos os candidatos cujas inscrições tenham 
sido deferidas, permitindo aos cidadãos avaliarem o potencial de cada 
postulante ao Conselho Tutelar. 
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Parágrafo único - Caso o número de candidaturas deferidas impossibilite 
a realização de um único debate com todos os concorrentes, é facultada a 
realização de debates de grupos de candidatos, desde que haja a 
aceitação de todos aos critérios de sua realização e divisão. 

Art. 32. O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
providenciará ampla divulgação da escolha, de forma a conscientizar e motivar 
os cidadãos aptos à mesma. 

Art. 33. Fica expressamente proibida a propaganda que consista em pintura ou 
pichação de letreiros ou outdoors nas vias públicas, nos muros e nas paredes 
de prédios públicos ou privados ou nos monumentos. e faixas somente 
poderão ser afixadas dentro de propriedades particulares, vedando-se a sua 
colocação em bens públicos ou de uso comum. 

§ 1 0  - Se permitirá a distribuição de panfletos, mas não a sua afixação em 
prédios públicos ou particulares, considerando-se lícita a propaganda feita 
por meio de camisetas, bonés e outros meios, desde que não sejam 
ofensivos a qualquer pessoa ou instituição pública ou privada, sendo 
expressamente vedada a propaganda por alto falantes ou assemelhados 
fixos ou em veículos. 

§ 2 1  - O período lícito de propaganda terá início a partir da data em que 
forem homologadas as candidaturas, encerrando-se três dias antes da 
data marcada para a escolha; 

§ 31  - No dia da escolha é vedada qualquer tipo de propaganda, 
sujeitando-se o candidato que promovê-la à cassação de seu registro de 
candidatura em procedimento a ser apurado perante o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

SEÇÃO IV 
DA ESCOLHA 

Art. 34. O modelo da cédula, elaborado da forma mais simplificada possível, 
conterá os nomes de todos os candidatos na ordem decrescente de sorteio ou 
em ordem alfabética, sendo este realizado em reunião do Conselho de Direitos, 
com a presença dos candidatos que quiserem comparecer, e perante o 
representante do Ministério Público, que será previamente notificado 
pessoalmente de tal data. 

§ 1 1  - A cédula para a escolha dos conselheiros tutelares serão 
rubricadas pelos membros das mesas receptoras de votos antes de sua 
efetiva utilização pelo cidadão. 

§ 21  - A cédula conterá os nomes de todos os candidatos cujo registro de 
candidatura tenha sido homologado, obedecendo a ordem de sorteio a ser 
realizado na data de homologação das candidaturas na presença de 
todos os candidatos que, notificados, comparecerem, ou em ordem 
alfabética, de acordo com decisão prévia do Conselho Municipal de 
Direitos. 
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§ 30 - Os cidadãos poderão votar em até três nomes , constantes da 
cédula, sendo nulas as cédulas que contiverem mais de três nomes 
assinalados ou que tenham qualquer tipo de inscrição que possa 
identificar o votante. 
§ 40 - A homologação e o sorteio de que trata o parágrafo segundo será 
realizado em até cinco dias úteis após a data de encerramento do prazo 
para registro de candidaturas, sendo que o Município de 
providenciará a confecção das cédulas no montante necessário à escolha 
popular e indicada pelo Conselho Municipal de Direitos. 

Art. 35. Qualquer pessoa maior e capaz, inscrita eleitoralmente pelo município, 
poderá, até o último dia útil antes da realização da homologação referida no 
parágrafo 40  do artigo anterior, requerer ao presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente a impugnação de candidaturas, em 
petição fundamentada e indicando as provas que poderão ser produzidas. 

§ 1 0  - Impugnada qualquer candidatura, a homologação das candidaturas 
ficará suspensa até decisão final do Conselho de Direitos da Criança e 
Adolescente. 

§ 21  - O Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente, com a 
autuação da impugnação via de sua secretaria, providenciará em vinte e 
quatro horas, contadas do recebimento da impugnação, a notificação do 
impugnado para produzir sua defesa no prazo de quarenta e oito horas, 
ouvindo em seguida o Ministério Público pelo mesmo prazo. 

§ 30  - Finalizadas tais providências, o Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e Adolescente decidirá em quarenta e oito horas, por maioria 
simples, a impugnação, declarando válido ou invalidando a respectiva 
candidatura impugnada. 

§ 40  - Decididas eventuais impugnações, o Conselho procederá na forma 
do artigo 12 e parágrafos desta Lei. 

Art. 36. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
solicitará ao juiz eleitoral da circunscrição eleitoral respectiva, com 
antecedência, o apoio necessário à realização do pleito, inclusive a relação das 
seções de escolha do município e relação dos cidadãos aptos ao exercício da 
escolha. 

Art. 37. No dia designado para a realização da escolha, as mesas receptoras 
de votos, cujo número e localização serão divulgados com antecedência de 
trinta dias antes da data da escolha, estarão abertas aos cidadãos no horário 
das 9 horas às 15 horas. 

Parágrafo Único - O número de seções que não poderá ser inferior a um 
terço das seções eleitorais do Município será decidido pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e divulgado no prazo 
do caput deste artigo. 
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Art. 38. Cada seção funcionará com pelo menos dois mesários, dos quais o 
presidente e permitida no recinto a presença de no máximo dois candidatos por 
vez. 

§ 1°- Na cabina de votação será afixada uma relação com os nomes dos 
candidatos, obedecendo à ordem de homologação. 

§ 20- Será permitido o voto do cidadão mesmo que ele não se apresente 
com o seu título eleitoral, desde que não haja dúvida na oportunidade 
sobre sua real identidade. 

§ 31  - Não portando o cidadão qualquer documento de identidade, o 
Presidente da mesa receptora, consultando seus auxiliares e eventuais 
fiscais presentes, decidirá pela coleta ou não do voto do mesmo na forma 
geral, fazendo-o quando não houver nenhuma dúvida concreta sobre tal 
identidade. 

§ 40  - Havendo argüição de dúvida relevante quanto à identidade do 
cidadão, por parte de qualquer pessoa presente no local, o Presidente da 
seção deverá colher em separado o voto, descrevendo tudo na ata de sua 
seção, inclusive nominando o impugnante e sua justificativa. 

Art. 39. Cada candidato poderá nomear um fiscal para cada seção, 
comunicando todos os nomes, número das cédulas das identidades e as 
respectivas seções até o final do prazo de propaganda prevista nesta Lei ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
encaminhará para cada seção a relação de fiscais aptos a permanecer no 
local. 

Art. 40. Terminada a votação, serão as urnas lacradas na presença de dois 
candidatos e, na falta destes, de um ou mais cidadãos e o lacre rubricado pelos 
presentes. 

Art. 41. Todo o processo de escolha será fiscalizado pelo representante do 
Ministério Público da Comarca, que intervirá quando julgar necessário, 
podendo ainda indicar auxiliares, acompanhado todo o procedimento pelo juiz 
de direito da Vara de Infância e Juventude da Comarca. 

Parágrafo único - Os mesários que atuarão na apuração da escolha de 
Conselheiro Tutelar serão indicados pelo juiz eleitora! da Comarca e 
convocados antecipadamente para o dia da apuração pela Justiça 
Eleitoral, a pedido do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

SEÇÃO V 
DA APURAÇÃO E PROCLAMAÇÃO DOS ESCOLHIDOS 

Art. 42. Encerrado o horário designado para votação, todas as urnas, 
devidamente lacradas e rubricadas, serão levadas pelos mesários para o local 
designado para apuração, onde a Junta Apuradora, coordenada pelo 
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presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
sob a fiscalização do Ministério Público, iniciará a apuração dos votos. 
Art. 43. Os serventuários da Justiça, o prefeito municipal e os vereadores 
poderão assistir a apuração em local próximo, mas no local da efetiva apuração 
somente poderão permanecer os escrutinadores previamente designados, os 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 
representante do Ministério Público e o juiz de direito da Infância e Juventude. 

Parágrafo Único - Os candidatos ao Conselho Tutelar ou um fiscal 
indicado por cada candidato poderão acompanhar a apuração, obedecido 
eventual rodízio no local caso o espaço não permita a permanência dos 
mesmos no recinto. 

Art. 44. Serão considerados escolhidos os cinco candidatos mais votados. 
§ 10 - Os candidatos que pelos números de votos obtidos estiverem 
colocados de sexto a décimo lugar, serão declarados suplentes do 
Conselho Tutelar. 

§ 2 0  - Havendo empate entre os candidatos, será considerado escolhido 
aquele que tiver comprovado na documentação, apresentada na 
oportunidade do pedido de registro de candidatura, maior experiência em 
instituições de assistência à infância e à juventude. 
§ 30 - Persistindo o empate, se dará preferência ao candidato mais idoso. 

Art. 45. Os incidentes que ocorrerem durante a apuração serão resolvidos por 
decisão da maioria dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, ouvido o Ministério Público, constando-se tudo do 
boletim da Junta Apuradora. 

Art. 46. Terminada a apuração de todas as urnas, não havendo questões 
incidentes a serem solucionadas, o presidente do Conselho proclamará os 
escolhidos, anunciando que, os que tiverem interesse, terão o prazo de até 
cinco dias úteis para apresentar formalmente impugnação quanto ao resultado 
da escolha. 

Parágrafo Único - O procedimento de decisão de eventuais impugnações 
ao resultado tratado pelo caput seguirá as regras estabelecidas no artigo 
13 desta Lei. 

Art. 47. Decorrido o prazo do artigo anterior sem qualquer impugnação quanto 
ao resultado da escolha, ou decididas todas as impugnações apresentadas, o 
Presidente do Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente, com a 
participação do Ministério Público, designará data para a posse dos escolhidos 
e comunicará o resultado da escolha ao juiz de direito, ao prefeito municipal, ao 
presidente da Câmara Municipal e ao Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, encaminhando-lhes a relação nominal dos 
conselheiros escolhidos e seus suplentes, em ordem decrescente com relação 
ao número de votos obtidos. 
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Art. 48. Em todas as seções haverá formulário próprio para lavratura de ata 
com descrição minuciosa das ocorrências verificadas e o número de votantes, 
subsidiando a feitura do Boletim de Apuração a ser preenchido pela Junta 
Apuradora. 

Parágrafo Único - O Boletim de Apuração será elaborado pelo Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente. 

SEÇÃO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 49. Os conselheiros tutelares que pretenderem disputar nova escolha, para 
eventual recondução por uma vez, deverão desincompatíbilizar-se até o 
primeiro dia útil posterior ao dia da homologação das candidaturas pelo 
Conselho Municipal de Direitos, assumindo o suplente na ordem decrescente 
de votação, desde que não seja também candidato, caso em que assumirá o 
suplente imediatamente abaixo. 
Parágrafo Único - A inobservância do prazo do parágrafo anterior acarreta a 
inelegibilidade do candidato e possibilitará a impugnação da candidatura e o 
indeferimento de seu pedido de registro. 

CAPÍTULO Vil 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 50. Até a elaboração do seu Regimento Interno, fica o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, uma vez instalado, com competência 
para declarar a vacância e o impedimento dos cargos de seus membros. 

Art. 51. Declarada a vacância ou impedimento, o presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente comunicará à entidade 
respectiva - governamental ou não-governamental -, tomando as providências 
necessárias ao preenchimento da vaga. 

Art. 52. Na qualidade de membros escolhidos para o exercício do mandato, os 
conselheiros tutelares que forem funcionários da administração municipal 
deverão optar pela remuneração de seu cargo público ou do Conselho Tutelar. 

Parágrafo único - A remuneração do Conselho Tutelar será o vencimento 
equivalente a (neste caso, indicar algum cargo do Executivo que tenha 
vencimentos adequados às funções do Conselho tutelar) 

Art. 53. No prazo máximo de quarenta e cinco dias da publicação desta Lei, 
por convocação do chefe do Executivo Municipal, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente se reunirá para a elaboração do seu 
Regimento interno, e, ao mesmo tempo, cumprindo o que estabelece o artigo 
13, tomar todas as providências necessárias à consecução dos objetivos desta 
Lei. 

4., 
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Art. 54. Deverá o Poder Executivo Municipal, todos os anos, fazer constar, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária, recursos para as 
despesas inerentes à aplicação desta Lei, sob pena de responsabilidade. 
Art. 54. Uma vez constituído e empossado. o Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente providenciará, nos termos da Lei Federal n° 
8.069, de 13107190, no prazo máximo de seis meses o processo legal para 
escolha dos conselheiros tutelares, respeitadas as determinações legais 
pertinentes. 

Art. 56. Os membros do Conselho Municipal de Direitos e do Conselho Tutelar 
poderão, durante o exercício de seu mandato, solicitar o afastamento 
temporário e não-remunerado, para fins particulares, pelo prazo máximo de 
três meses, improrrogáveis. 

§ 1 0  - Comunicado o Conselho respectivo, pelo seu membro, do pleito de 
licença temporária, aquele providenciará, imediatamente, a convocação 
do primeiro suplente para assumir as funções até o fim da licença 
respectiva. 

§ 21  - Findo o prazo da licença temporária, não havendo retorno às 
funções originárias, o membro do Conselho respectivo perderá o 
mandato, com a manutenção no cargo do suplente mencionado no 
parágrafo anterior. 

Art. 57. Os membros do Conselho Tutelar, apesar de não terem vínculo 
empregatício com o Município de Araguapaz , farão jus aos direitos de férias, 
de licença-maternidade, de licença-paternidade e de 13 1  salário e poderão tirar 
licenças para tratamento de saúde, na forma e de acordo com os ditames do 
Estatuto do Funcionário Público do Município de Araguapaz, aplicado no que 
couber e naquilo que não dispuser contrariamente esta Lei. 

Parágrafo Único - No caso de qualquer afastamento temporário e 
permitido na legislação pertinente, o Conselho Municipal de Direitos 
convocará o suplente do Conselho Tutelar, em ordem de votação, para 
atuar provisoriamente até o retorno do conselheiro tutelar. 

Art. 58. Ficam revogadas as Leis Municipais n°s 383197, 389197 e 432199. 
Art. 59. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ EM 28 DE JUNHO de 2001. 

Én

.

do Rezende Júnior 
Prefeito Municipal 
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Autografo de Lei n° 472/2001 	De 28.06.2001 

Disp5e sobre, a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e dá outras providências 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE Araguapaz , Estado de 
Goiás, aprovou e eu, prefeito municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. V. Esta Lei dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança 
de do adolescente e estabelece normas gerais para sua adequada aplicação. 

Art. 20. O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito municipal, far -
se-á por meio de: 

1 - políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esportes, cultura, lazer, 
profissionalização e outras que assegurem o desenvolvimento fisico, mental, moral, 
espiritual e social da criança e do adolescente, em condições de liberdade e 
dignidade; 
IT - políticas e programas de assistência social em caráter supletivo, para aqueles que 
dela necessitem; 
III - serviços especiais nos termos desta Lei. 
Parágrafo único - O município destinará recursos e espaço público para 
programações culturais, esportivos e de lazer, voltadas para a infância e a juventude. 

Art. Y. São órgãos da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

1 - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
II - Conselho Tutelar. 
Parágrafo único. Os programas de atendimento à infância e à juventude, por parte do 
Poder Público Municipal, serão executados pelos órgãos municipais e por intermédio 
de convênios com entidades de caráter privado, observando sempre o caráter 
comunitário das atividades. 

Cláudio Roberto Fernandes 
PresideflW da Câmara MunIdPaI de AraguaPaZ 
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Art. 40•  O município poderá criar os programas e serviços a que se referem os incisos II e 
III do artigo 20  ou estabelecer consórcio intermunicipal de atendimento regionalizado, 
instituindo e mantendo entidades governamentais de atendimento, mediante prévia 
autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1° - Os programas serão classificados como de proteção em socioeducativos e 
destinar-se-ão a: 
1 - orientação e apoio sociofamiliar; 
II - apoio socioeducativo em meio aberto; 
III - colocação familiar; 
IV - abrigo; 
V - liberdade assistida; 
VI - semiliberdade; 
VII - internação. 
§ 2° - Os serviços especiais visam: 
1 - prevenção e atendimento médico e psicológico de vitimas de negligência, maus-
tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 
II - identidade e localização de pais, crianças e adolescentes desaparecidos; 
III - proteção jurídico-social. 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MUNICIPAL, 

DA CRIAÇÃO, NATUREZA E ATRIBUIÇÕES 
Art. 5°. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão 
normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador da política de promoção, atendimento e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
Art. W. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, além 
de outras funções que lhe foram atribuídas: 

1 - definir a política de promoção, de atendimento e de defesa da infância e da 
adolescência no Município de Araguapaz, com vistas ao cumprimento das obrigações 
e garantias de seus direitos fundamentais e constitucionais; 
II - fiscalizar ações governamentais e não-governamentais, no Município de 
relativas à promoção, à proteção e à defesa dos direitos da criança e adolescente; 
III - articular e integrar as entidades governamentais e não-governamentais, com 
atuação vinculada à infância, definidas no Estatuto da Criança e Adolescente; 
IV - fornecer as elementos e informações necessárias à elaboração da proposta 
orçamentária para planos e programas; 

?Vaiudio Roberto Fernandes 
d' Cnat MundpaI de Araguapaz 
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V - receber, encaminhar e acompanhar, junto aos órgãos competentes, denúncias de 
todas as formas de negligência, de omissão, de discriminação, de exploração, de 
violência, de crueldade e de opressão contra a criança e o adolescente, fiscalizando a 
apuração e a execução; 
VI - manter permanente entendimento com o Poder Judiciário, Ministério Público, 
Poderes Executivo e Legislativo, propondo, inclusive, se necessário, alterações na 
legislação em vigor e nos critérios adotados para atendimento à criança e ao 
adolescente; 
VII - incentivar e promover a atualização permanente dos profissionais 
governamentais e não-governamentais, que prestem atendimento à criança e ao 
adolescente, propondo as medidas que julgar convenientes; 
VIII - aprovar os registros de inscrições e alterações subseqüentes, previstos em lei, 
das entidades governamentais e não-governamentais de defesa e de atendimento aos 
direitos da criança e do adolescente, nos termos do Regimento Interno; 
IX - captar recursos, gerir o Fundo Municipal e formular o plano de aplicação dos 
recursos captados na forma da lei; 
X - conceder auxílios e subvenções a entidades governamentais e não-
governamentais envolvidas no atendimento e na defesa da criança e do adolescente 
inscritos no Conselho Municipal; 
XI - promover intercâmbio com entidades públicas ou particulares, organismos 
nacionais e internacionais, visando o aperfeiçoamento e a consecução de seus 
objetivos; 
XII - difundir e divulgar amplamente a política municipal destinada à criança e ao 
adolescente; 
XIII - elaborar o seu Regimento Interno; 
XIV - fiscalizar as ações governamentais e não-governamentais com atuação 
destinada à infância e à juventude no Município de Araguapaz, com vistas à 
construção dos objetivos definidos nesta Lei; 
XV - registrar entidades governamentais e não governamentais de atendimento aos 
direitos da criança e do adolescente, com sede ou filial no Município de Araguapaz, 
as quais tenham programas na área em comento neste Município; 
XVI - propor modificações nas estruturas dos sistemas municipais que visem a 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
§ 10 - A concessão pelo Poder Público Municipal de qualquer subvenção ou auxílio a 
entidade que, de qualquer modo, tenham por objetivo a proteção, a promoção e a 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, deverá estar condicionada ao 
cadastramento prévio da entidade junto ao Conselho Municipal de que trata esta lei. 

)4q.  
Cláudio Roberto Fernandes 
Presidente da Càmara MundpaI de Araguapaz 
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§ 2° - As resoluções do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente terão 

validade quando aprovadas pela maioria de seus membros e após sua divulgação e 

publicação de edital nos átrios do Fórum Municipal, Prefeitura Municipal e Poder 

Legislativo. 

CAPÍTULO III 

DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO 

Art. 70•  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto de 

oito membro&, dos quais: 
- um representante da Secretaria Municipal de Educação; 

II - um representante da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 

III - um representante da Secretaria Municipal de Promoção Social 

IV - um representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

V - quatro representantes de entidades não-governamentais de defesa ou de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente e/ou entidades da sociedade civil 

e religiosa que estejam contribuindo efetivamente para o atendimento a que se refere 

esta Lei. 
Parágrafo único - O mandato de membro do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente terá duração de dois anos, admitida uma recondução. 

Art. W. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente é considerada de interesse público relevante e não será remunerada. 

Art. 9°. O Executivo Municipal destinará espaço fisico para instalação e funcionamento do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como cederá recursos 

humanos necessários ao cumprimento de suas atribuições. 

Art. 10. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente elegerá entre seus 

pares um presidente, um vice-presidente e um secretário-geral. 

Art. 11. Perderá o mandato o conselheiro que não comparecer, sem justificativa, a três 

sessões consecutivas ou a dez alternadas ou se for condenado por sentença irrecorrível, por 

crihie ou contravenção penal, conforme dispuser o Regimento Interno, que disciplinará a 

substituição, com restrita observância das normas desta Seção. 

CAPÍTULO IV 

Cláudio Roberto Fernandes 
Presidente da Câmara Municipal de Araguapaz 
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DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 12. Fica criado o Fundo Municipal da Infância e Juventude, indispensável à captação, 
ao repasse e à aplicação dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de 
atendimento à criança e ao adolescente. 

§ lO_ O Fundo constitui-se das seguintes receitas: 

1 - dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as verbas adicionais 
que a lei vier a estabelecer no decurso de cada exercício. 
II - doação de pessoas fisicas e jurídicas, conforme o disposto no art. 260, da Lei n° 
8.069, de 13/07190; 

III - valores provenientes das multas previstas no art. 214 da Lei n° 8.069, de 
13107/90, e oriundas das infrações descritas nos artigos 245 a 258 da referida lei, bem 
como eventualmente de condenações advindas de delitos enquadrados na Lei n° 
9.099, de 26/09/1995; 
IV - transferência de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e Estadual 
da Criança e do Adolescente; 
V - doações, auxílios e contribuições, transferências de entidades nacionais, 
internacionais, governamentais e não governamentais; 
VI - produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada a 
legislação em vigor; 
VII - recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados no Município e 
instituições privadas e públicas, nacionais e internacionais, federais, estaduais e 
municipais; 
VIII - outros recursos que porventura lhe forem destinados. 
§ 2° - O Fundo ficará subordinado ao Exercício Municipal, o qual, mediante decreto 
municipal do Chefe do Executivo, regulamentará sua administração, bem como 
prestação de contas dos recursos respectivos; 4  
§ 30 - Ø Fundo Municipal é vinculado ao Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente, ao qual cabe a função de geri-lo, bem como deliberar sobre os 
critérios da utilização de suas receitas, consoante regulamentação constante do 
decreto municipal. 
§ 4° - Ficam vedadas as aplicações financeiras no mercado de capitais de risco, sendo 
que a aplicação em caderneta de poupança poderá ser autorizada pelo Conselho 
Municipal de Direitos, desde que não haja necessidade de aplicação imediata dos 
valores do Fundo na área da infância e juventude, com resolução prévia do Conselho 
de Direitos, 
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CAPÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 13. Fica criado o Conselho Tutelar de Araguapaz, órgão permanente e autônomo, não 
jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente no Município de Araguapaz , (artigos 136, 1 a XI, da Lei Federal n° 8.069/90), 
nos termos da Lei n° 8.069/90, Título V, Capítulo 1 e Disposições Gerais e em 
conformidade com o que estabelecem os artigos 131, 132, 133, incisos 1, II e III, artigo 134 
e seu parágrafo único, e artigo 135 e suas alterações. 
Art. 14. O processo de escolha dos conselheiros tutelares será organizado e coordenado 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo Único - A escolha dos conselheiros tutelares será feita por meio de voto 
facultativo e secreto dos cidadãos eleitoralmente habilitados no Município há pelo 
menos seis meses, em pleito organizado e coordenado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e fiscalizado pelo Ministério Público.' 

Art. 15. O Conselho Tutelar, após escolhido e empossado, elaborará o seu regimento 
interno, obedecendo os limites da Legislação Federal (Estatuto da Criança e do Adolescente 
- Lei Federal n° 8069/90) e desta Lei. 
Art. 16. Poderá haver mais de um Conselho Tutelar no município, desde que haja revisão 
legislativa indicando a necessidade da criação em virtude do crescimento populacional 
deste município. 
Art. 17. O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente será composto por 
cinco membros titulares. 

Parágrafo Único - São requisitos para os candidatos ao Conselho Tutelar: 
1 - reconhecida idoneidade moral; 
II - ter idade superior a vinte e um anos; 
III - residir no Município há mais de dois anos; 
IV - segundo grau completo (inciso pode ser alterado de acordo com a realidade de 
cada município);6  
V - experiência na área de defesa ou atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente. 

Art. 18. São impedidos de servir ao Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente: marido 
e mulher, ascendente e descendente, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o 
cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 

I :i 
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Parágrafo Único - A mesma proibição e impedimento deste artigo estende-se à 
autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça 
da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca. 

Art. 19. Será considerado vago a cargo de Conselheiro Tutelar, em caso de morte, renúncia 
ou perda do mandato. 

§ 10 - Perderá o mandato o conselheiro que transferir sua residência para fora do 
Município de Araguapaz ; que for condenado por crime doloso; descumprir, 
injustificadamente, os deveres da função e, neste caso, o fato será apurado em 
processo administrativo com ampla defesa e voto favorável à cassação do mandato de 
dois terços dos membros do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente; 
§ 20 - As providências do parágrafo anterior não vedam a apuração dos fatos pelo 
Ministério Público que, caso entenda cabível, proporá a pertinente ação civil pública 
para a perda do mandato do conselheiro tutelar perante o Juízo da Infância  e 
Juventude ou quaisquer outras medidas judiciais equivalentes. 

Art. 20. O Conselho Tutelar funcionará durante toda a semana, no dias úteis, durante o dia, 
e, via do regimento interno, seus membros estipularão os plantões dos conselheiros nos 

finais de semanas e feriados e sua rotatividade 
semanal, tudo no sentido de atender às necessidades do Município, de suas crianças, de 
seus adolescentes e de suas famílias. 
Parágrafo Único - Os conselheiros tutelares estarão sujeitos a uma carga horária mínima de 
quatro horas por dia, e as escalas de plantão deverão ser encaminhadas ao Ministério 
Público, ao Juizado da Infância, ao Diretor do Fórum, ao Conselho Municipal de Direitos, 
às Delegacias de Polícia e a outros órgãos afins.` 

Art. 21. O exercício efetivo de função de conselheiro constituirá serviço público relevante 
e estabelecerá a presunção de idoneidade moral. 

Art. 22. São atribuições do Conselho Tutelar: 
1 - atender às crianças e aos adolescentes sempre que houver ameaça ou violação dos 
direitos reconhecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente, por ação ou omissão 
da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis e em 
razão de sua conduta, aplicando as seguintes medidas: 
a - encaminhamento aos pais ou responsáveis; 
b - orientação, apoio e acompanhamento temporário; 
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Parágrafo Único - A mesma proibição e impedimento deste artigo estende-se à 
autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça 
da Inf'ãncia e da Juventude, em exercício na Comarca. 

Art. 19. Será considerado vago a cargo de Conselheiro Tutelar, em caso de morte, renúncia 
ou perda do mandato. 

§ 1° - Perderá o mandato o conselheiro que transferir sua residência para fora do 
Município de Araguapaz ; que for condenado por crime doloso; descumprir, 
injustificadamente, os deveres da função e, neste caso, o fato será apurado em 
processo administrativo com ampla defesa e voto favorável à cassação do mandato de 
dois terços dos membros do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente; 
§ 2° - As providências do parágrafo anterior não vedam a apuração dos fatos pelo 
Ministério Público que, caso entenda cabível, proporá a pertinente ação civil pública 
para a perda do mandato do conselheiro tutelar perante o Juízo da Infância e 
Juventude ou quaisquer outras medidas judiciais equivalentes. 

Art. 20. O Conselho Tutelar funcionará durante toda a semana, no dias úteis, durante o dia, 
e, via do regimento interno, seus membros estipularão os plantões dos conselheiros nos 

finais de semanas e feriados e sua rotatividade 
semanal, tudo no sentido de atender às necessidades do Município, de suas crianças, de 
seus adolescentes e de suas famílias. 
Parágrafo Único - Os conselheiros tutelares estarão sujeitos a uma carga horária mínima de 
quatro horas por dia, e as escalas de plantão deverão ser encaminhadas ao Ministério 
Público, ao Juizado da Infância, ao Diretor do Fórum, ao Conselho Municipal de Direitos, 
às Delegacias de Polícia e a outros órgãos afins." 

Art. 21. O exercício efetivo de função de conselheiro constituirá serviço público relevante 
e estabelecerá a presunção de idoneidade moral. 

Art. 22. São atribuições do Conselho Tutelar: 
1 - atender às crianças e aos adolescentes sempre que houver ameaça ou violação dos 
direitos reconhecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente, por ação ou omissão 
da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis e em 
razão de sua conduta, aplicando as seguintes medidas: 
a - encaminhamento aos pais ou responsáveis; 
b - orientação, apoio e acompanhamento temporário; 
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c - matrícula e freqüência obrigatória em estabelecimento oficial de ensino 
fundamental; 
d - inclusão em programa comunitário oficial de auxílio à família, à criança e ao 
adolescente; 
e - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico em regime 
hospitalar ou ambulatorial; 
f - inclusão em programas oficiais ou comunitários de auxílio, de orientação e de 
tratamento a alcoólatras e a toxicômanos; 
g - abrigo em entidade assistencial; 
II - atender e aconselhar os pais ou responsáveis e, se for o caso, aplicar-lhe as 
seguintes medidas: 
a - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de promoção à família; 
b - inclusão em programa de tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 
c - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
d - encaminhamento a tratamento psicológico e psiquiátrico; 
e - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar a sua freqüência e 
aproveitamento escolar; 
f— obrigação de encaminhar a criança ou o adolescente a tratamento especializado; 
g - advertência; 
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 
a - requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, de educação, de serviço social, de 
previdência, de trabalho e de segurança; 
b - representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 
injustificado de suas deliberações; 
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 
administrativa ou penal contra o direito da criança e do adolescente; 
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas 
em lei, para o adolescente autor do ato infracional; 
VII —  expedir notificações; 
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito da criança ou adolescente quando 
necessário; 
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para 
plano e programa de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 
X - representar, em nome das pessoas e da família, contra programa ou programação 
de rádio e televisão que desrespeitem valores éticos e sociais, bem como de 
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propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde de 
crianças e do adolescente,  
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão de 
pátrio poder. 

CAPÍTULO VT 
DO PROCEDIMENTO DE 

ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR 
SEÇÃO 1 

Art. 23. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na forma 
estabelecida nesta Lei e legislação vigente, organizar e realizar a escolha do Conselho 
Tutelar, sendo obrigatória a fiscalização do Ministério Público. 

Art. 24. O Conselho Tutelar, composto de cinco membros efetivos e cinco suplentes, 
escolhidos pelo voto facultativo e secreto dos cidadãos regularmente inscritos no 
município, os quais terão mandato de três anos, permitida uma recondução em pleito 
similar. 

Art. 25. Após a escolha, apurado o resultado, havendo a proclamação e homologação dos 
escolhidos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente promoverá 
curso de capacitação para os escolhidos com a participação dos suplentes, com o apoio de 
outras entidades, visando instruir o Conselho tutelar sobre suas atribuições previstas na Lei 
Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 .8 

SEÇÃO II 
DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS 

Art. 26. Poderão candidatar-se todas as pessoas que preencherem os requisitos 
mencionados no artigo 17 e parágrafo único desta Lei. 

Parágrafo único - Os candidatos deverão formalizar seus pedidos de registro de 
candidatura por meio de impresso próprio, disponível na sede do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, e o Município de Araguapa.z, providenciará 
a confecção e elaboração dos impressos referidos. 

Art. 27. É vedada a formação de chapas agrupando candidatos, bem como a vinculação de 
candidaturas a qualquer partido político ou instituições públicas ou privadas. 

Parágrafo único - As instituições públicas e privadas poderão cooperar na divulgação 
dos candidatos inscritos e cujas candidaturas tenham sido homologadas, sem, 
contudo, deixar transparecer suas preferências. 
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Art. 28. As candidaturas serão formalizadas no período determinado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que expedirá edital a ser amplamente 
divulgado. 

§ ]O - Ø edital fixará prazo de pelo menos trinta (30) dias para registro de 
candidaturas ao Conselho Tutelar e conterá os requisitos exigidos pelo artigo 40  desta 
lei e legislação pertinente, mencionando ainda a remuneração a que fará jus o 
conselheiro escolhido e empossado. 
§ 2° - O requerimento de registro de candidatura deverá ser preenchido pelo próprio 
candidato e entregue para o Conselho Municipal de Direitos em local e para pessoa 
especialmente autorizada, o que será divulgado no edital que trata este artigo. 

Art. 29. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente indeferirá os 
pedidos de registro de candidaturas cujos postulantes não preencherem os requisitos legais 
exigidos. 

Parágrafo Único - A decisão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente que indeferir o pedido de registro de candidatura será sempre 
fundamentada. 

SEÇÃO iii 
DA PROPAGANDA DOS CANDIDATOS9  

Art. 30. Visando assegurar igualdade de condições na escolha pública, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fiscalizará os meios de comunicação, 
inclusive emissoras de rádio, de forma que os candidatos disponham do mesmo período de 
tempo na divulgação de suas candidaturas. 
Art. 31. Durante a campanha que antecede a escolha popular poderão ser promovidos 
debates, envolvendo todos os candidatos cujas inscrições tenham sido deferidas, permitindo 
aos cidadãos avaliarem o potencial de cada postulante ao Conselho Tutelar. 

Parágrafo único - Caso o número de candidaturas deferidas impossibilite a realização 
de um único debate com todos os concorrentes, é facultada a realização de debates de 
grupos de candidatos, desde que haja a aceitação de todos aos critérios de sua 
realização e divisão. 

Art. 32. O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente providenciará 
ampla divulgação da escolha, de forma a conscientizar e motivar os cidadãos aptos à 
mesma. 
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Art. 33. Fica expressamente proibida a propaganda que consista em pintura ou pichação de 
letreiros ou outdoors nas vias públicas, nos muros e nas paredes de prédios públicos ou 
privados ou nos monumentos, e faixas somente poderão ser afixadas dentro de propriedades 
particulares, vedando-se a sua colocação em bens públicos ou de uso comum. 

§ 10 - Se permitirá a distribuição de panfletos, mas não a sua afixação em prédios 
públicos ou particulares, considerando-se lícita a propaganda feita por meio de 
camisetas, bonés e outros meios, desde que não sejam ofensivos a qualquer pessoa ou 
instituição pública ou privada, sendo expressamente vedada a propaganda por alto 
falantes ou assemelhados fixos ou em veículos. 
§ 2° - O período lícito de propaganda terá início a partir da data em que forem 
homologadas as candidaturas, encerrando-se três dias antes da data marcada para a 
escolha; 
§ 3° - No dia da escolha é vedada qualquer tipo de propaganda, sujeitando-se o 
candidato que promovê-la à cassação de seu registro de candidatura em procedimento 
a ser apurado perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

SEÇÃO IV 
DA ESCOLHA 

Art. 34. O modelo da cédula, elaborado da forma mais simplificada possível, conterá os 
nomes de todos os candidatos na ordem decrescente de sorteio ou em ordem alfabética, 
sendo este realizado em reunião do Conselho de Direitos, com a presença dos candidatos 
que quiserem comparecer, e perante o representante do Ministério Público, que será 
previamente notificado pessoalmente de tal data. 

§ 1° - A cédula para a escolha dos conselheiros tutelares serão rubricadas pelos 
membros das mesas receptoras de votos antes de sua efetiva utilização pelo cidadão. 
§ 2° - A cédula conterá os nomes de todos os candidatos cujo registro de candidatura 
tenha sido homologado, obedecendo a ordem de sorteio a ser realizado na data de 
homologação das candidaturas na presença de todos os candidatos que, notificados, 
comparecerem, ou em ordem alfabética, de acordo com decisão prévia do Conselho 
Municipal de Direitos. 
§ 3° - Os cidadãos poderão votar em até três nomes 10 , constantes da cédula, sendo 
nulas as cédulas que contiverem mais de três nomes assinalados ou que tenham 
qualquer tipo de inscrição que possa identificar o votante. 
§ 4° - A homologação e o sorteio de que trata o parágrafo segundo será realizado em 
até cinco dias úteis após a data de encerramento do prazo para registro de 
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candidaturas, sendo que o Município de 	, providenciará a confecção das 
cédulas no montante necessário à escolha popular e indicada pelo Conselho 
Municipal de Direitos. 

Art. 35. Qualquer pessoa maior e capaz, inscrita eleitoralmente pelo município, poderá, até 
o último dia útil antes da realização da homologação referida no parágrafo 4° do artigo 
anterior, requerer ao presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente a impugnação de candidaturas, em petição fundamentada e indicando as 
provas que poderão ser produzidas. 

§ 1° - Impugnada qualquer candidatura, a homologação das candidaturas ficará 
suspensa até decisão final do Conselho de Direitos da Criança e Adolescente. 
§ 2° - O Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente, com a autuação 
da impugnação via de sua secretaria, providenciará em vinte e quatro horas, contadas 
do recebimento da impugnação, a notificação do impugnado para produzir sua defesa 
no prazo de quarenta e oito horas, ouvindo em seguida o Ministério Público pelo 
mesmo prazo. 
§ 3° - Finalizadas tais providências, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
Adolescente decidirá em quarenta e oito horas, por maioria simples, a impugnação, 
declarando válido ou invalidando a respectiva candidatura impugnada. 
§ 4° - Decididas eventuais impugnações, o Conselho procederá na forma do artigo 12 
e parágrafos desta Lei. 

Art. 36. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente solicitará ao juiz 
eleitoral da circunscrição eleitoral respectiva, com antecedência, o apoio necessário à 
realização do pleito, inclusive a relação das seções de escolha do município e relação dos 
cidadãos aptos ao exercício da escolha. 

Art. 37. No dia designado para a realização da escolha, as mesas receptoras de votos, cujo 
número e localização serão divulgados com antecedência de trinta dias antes da data da 
escolha, estarão abertas aos cidadãos no horário das 9 horas às 15 horas. 

Parágrafo único - O número de seções que não poderá ser inferior a um terço das 
seções eleitorais do Município será decidido pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e divulgado no prazo do caput deste artigo. 

Art. 38. Cada seção funcionará com pelo menos dois mesários, dos quais o presidente e 
permitida no recinto a presença de no máximo dois candidatos por vez. 
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§ 1 0  Na cabina de votação será afixada uma relação com os nomes dos candidatos, 
obedecendo à ordem de homologação. 
§ 2°- Será permitido o voto do cidadão mesmo que ele não se apresente com o seu 
título eleitoral, desde que não haja dúvida na oportunidade sobre sua real identidade. 
§ 3° - Não portando o cidadão qualquer documento de identidade, o Presidente da 
mesa receptora, consultando seus auxiliares e eventuais fiscais presentes, decidirá 
pela coleta ou não do voto do mesmo na forma geral, fazendo-o quando não houver 
nenhuma dúvida concreta sobre tal identidade. 
§ 4° - Havendo argüição de dúvida relevante quanto à identidade do cidadão, por 
parte de qualquer pessoa presente no local, o Presidente da seção deverá colher em 
separado o voto, descrevendo tudo na ata de sua seção, inclusive nominando o 
impugnante e sua justificativa. 

Art. 39. Cada candidato poderá nomear um fiscal para cada seção, comunicando todos os 
nomes, número das cédulas das identidades e as respectivas seções até o final do prazo de 
propaganda prevista nesta Lei ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o qual encaminhará para cada seção a relação de fiscais aptos a permanecer 
no local. 

Art. 40. Terminada a votação, serão as urnas lacradas na presença de dois candidatos e, na 
falta destes, de um ou mais cidadãos e o lacre rubricado pelos presentes. 

Art. 41. Todo o processo de escolha será fiscalizado pelo representante do Ministério 
Público da Comarca, que intervirá quando julgar necessário, podendo ainda indicar 
auxiliares, acompanhado todo o procedimento pelo juiz de direito da Vara de Infância e 
Juventude da Comarca. 

Parágrafo Único - Os mesários que atuarão na apuração da escolha de Conselheiro 
Tutelar serão indicados pelo juiz eleitoral da Comarca e convocados antecipadamente 
para o dia da apuração pela Justiça Eleitoral, a pedido do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

SEÇÃO v 
DA APURAÇÃO E PROCLAMAÇÃO DOS ESCOLHIDOS 

Art. 42. Encerrado o horário designado para votação, todas as urnas, devidamente lacradas 
e rubricadas, serão levadas pelos mesários para o local designado para apuração, onde a 
Junta Apuradora, coordenada pelo 
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presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a 
fiscalização do Ministério Público, iniciará a apuração dos votos. 

Art. 43. Os serventuários da Justiça, o prefeito municipal e os vereadores poderão assistir a 
apuração em local próximo, mas no local da efetiva apuração somente poderão permanecer 
os escrutinadores previamente designados, os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, o representante do Ministério Público e o juiz de 
direito da Inrancia e Juventude. 

Parágrafo único - Os candidatos ao Conselho Tutelar ou um fiscal indicado por cada 
candidato poderão acompanhar a apuração, obedecido eventual rodízio no local caso 
o espaço não permita a permanência dos mesmos no recinto. 

Art. 44. Serão considerados escolhidos os cinco candidatos mais votados. 
§ 1° - Os candidatos que pelos números de votos obtidos estiverem colocados de 
sexto a décimo lugar, serão declarados suplentes do Conselho Tutelar. 
§ 2° - Havendo empate entre os candidatos, será considerado escolhido aquele que 
tiver comprovado na documentação, apresentada na oportunidade do pedido de 
registro de candidatura, maior experiência em instituições de assistência à infância e à 
juventude. 
§ 3° - Persistindo o empate, se dará preferência ao candidato mais idoso. 

Art. 45. Os incidentes que ocorrerem durante a apuração serão resolvidos por decisão da 
maioria dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
ouvido o Ministério Público, constando-se tudo do boletim da Junta Apuradora. 

Art. 46. Terminada a apuração de todas as urnas, não havendo questões incidentes a serem 
solucionadas, o presidente do Conselho proclamará os escolhidos, anunciando que, os que 
tiverem interesse, terão o prazo de até cinco dias úteis para apresentar formalmente 
impugnação quanto ao resultado da escolha. 

Parágrafo Único - O procedimento de decisão de eventuais impugnações ao resultado 
tratado pelo caput seguirá as regras estabelecidas no artigo 13 desta Lei. 

Art. 47. Decorrido o prazo do artigo anterior sem qualquer impugnação quanto ao resultado 
da escolha, ou decididas todas as impugnações apresentadas, o Presidente do Conselho de 
Direitos da Criança e do Adolescente, com a participação do Ministério Público, designará 
data para a posse dos escolhidos e comunicará o resultado da escolha ao juiz de direito, ao 
prefeito municipal, ao presidente da Câmara Municipal e ao Conselho Estadual dos Direitos 

Cláudio Roberto Ferna ndes  
presidente da Cârnare MuflldP9i de 

AragUaPaz 

obtidos. 
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Art. 59. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Araguapaz, Estado de Goiás, 28 de 
Junho de 2001. 

M _______ 

Weder Ama alindido 
Mcretári o 

Barbosa 
20  Secretária 

Cláudio Roberto Frna es 
PresMP.fltfl d C.mf8 M *) 	e AraguaPaz 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé, a quem interessar possa que para as eleições do 
Conselho Tutelar de Araguapaz-Go, inscreveram os seguintes candidatos: 

Angela Maria Feitosa 
Ana Marta Alves de Almeida 
Ana Lúcia Honório Dias 
Aparecida Guilherme de Melo 
Maria do Rosário Mendes 
Mirse Batista Meio 
Patricia de Jesus Rodrigues 
Selma Luiza Fabino Neto 
Suzete Bernardino da Silva 
Valkiria Rodrigues Coelho 

Certifico ainda que a partir desta data, até o dia 30.11.2001, estaremos 
recebendo impugnações às candidaturas ora publicadas. 

Araguapaz, 26 de novembro de 2001. 

Márcia Bemardi2 e 	Rezende 
Presidente do CDIA 

Av. Goiás N°415 - Centro - Araguapaz - Goiás 
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ELEIÇÕES PARA O CONSELHO TUTELAR 
AVISO DE ADIAMENTO 

A Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Araguapaz-Go, AVISA aos eleitores interessados que a data 
do pleito para a escolha dos Conselheiros Tutelares de Araguapaz, foi adiada 
para o dia 18.12.2001. 

Na oportunidade comunica a todos que as eleições ocorrerão das 
09:00 às 15:00 horas, nas seções eleitorais localizadas no seguinte endereço: 

Câmara Municipal de Araguapaz - Av. Goiás, 638 

Araguapaz, 05 de dezembro de 2001. 

Márcia Bernardiiuza Rezende 
Presidente do CMDIA 

Av. Goiás N°415 - Centro - Araguapaz - Goiás 
email: p re feitura.araguaPaz@ig.Com.br  

Fone: (62) 380-1370 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, até a presente data limite, não foram 
apresentadas quaisquer impugnações aos registros de candidaturas nas 
eleições do Conselho Tutelar de Araguapaz. 

Araguapaz, 30 de novembro de 2001. 

Márcia Bernardin de Souza Rezende 
Presidente do CMDIA 

Av. Goiás N°415 - Centro - Araguapaz - Goiás 
email: prefeitura.araguapazig.com.br  

Fone: (62) 380-1370 
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ARAGUAPAZ/GO 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE 

SEÇÃO i 
DA DENOMINAÇÃO 

Art. l. O Conselho Tutelar de Araguapaz, criado pela Lei Municipal n° 472/2001, de 
28.06.20, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, a partir desta data reger-se-
á pelo presente Regimento Interno, elaborado segundo as diretrizes traçadas pela Lei 
Municipal que o criou e pela Lei Federal n°. 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 

SEÇÃO II 
DA SEDE 

Art. 20 . O Conselho Tutelar terá sua sede situada à Avenida Goiás, nesta cidade, 
podendo ser alterada desde que o novo local continue a atender os objetivos a que se 
destinam e a proporcionar que todas as atribuições do Conselho Tutelar sejam 
observadas e cumpridas, restando vedada a atuação deste órgão em local não 
apropriado para suas funções, o que será representado ao Ministério Público para 
tomada das providências legais pertinentes. 

SEÇÃO III 
DA FINALIDADE 

Art. 30. O Conselho Tutelar tem por finalidade zelar pelo cumprimento dos direitos da 
criança e do adolescente, previstos em lei, exercendo as atribuições contidas neste 
Regimento Interno e em conformidade com os artigos 136 e seguintes da Lei n° 
8.069/90. 

CAPÍTULO II 
DO FUNCIONAMENTO E ATRIBUIÇÕES 

Av. Goiás N°415 - Centro - Araguapaz - Goiás 
email: prefeitura.araguapaz@ig.com.br  

Fone: (62) 380-1370 
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SEÇÃO 1 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 40•  O atendimento do Conselho Tutelar será permanente e obedecerá ao seguinte: 
a) no horário compreendido entre às 8 horas e 18 horas, em dias úteis, o órgão 
funcionará no mínimo com dois conselheiros, observando-se que, se a demanda 
de serviço impor, os demais conselheiros deverão também atuar, em rodízio para 
atender às funções do Conselho Tutelar; 
b) nos horários noturnos, feriados e fins de semana, o atendimento será efetuado 
por meio de um ou mais conselheiro de plantão, obedecendo-se à escala de 
rodízio, garantindo-lhe a folga compensatória; 
c) todos os Conselheiros deverão cumprir a carga diária de quatro horas, sem 
prejuízo dos plantões, perfazendo as quarenta horas semanais. 
Parágrafo Único - A escala de plantões e suas posteriores alterações deverão ser 
sempre comunicada ao Ministério Público, ao Juizado da Infância e Juventude, à 
Delegacia de Polícia competente e aos demais órgãos afins do Município. 

Art. 50•  Os conselheiros tutelares reunir-se-ão, ordinariamente, uma vez por semana, 
na sede do Conselho ou em outro local apropriado, em dia e hora a serem definidos de 
comum acordo, e extraordinariamente tantas vezes quantas forem necessárias. 

§ 1 1  - Nas sessões, serão tratados qualquer assunto referente às atribuições 
legais do Conselho Tutelar, vedada nas mesmas a discussão de assuntos 
estranhos ao serviço do órgão. 

§ 20  - As sessões serão instaladas com o quórum mínimo de três conselheiros 
tutelares. 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 6 0 . São atribuições do Conselho Tutelar de Araguapaz: 
§ 1°— Em relação á criança e ao adolescente: 
- atender aos que tiverem seus direitos ameaçados ou violados: 

a) por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 
b) por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis; 
c) em razão de sua conduta; 
II - receber a comunicação e tomar as providências cabíveis: 
a) dos casos de suspeita ou confirmação de maus tratos: 
b) de reiteradas faltas injustificadas ou de evasão escolar; 
c) de elevados níveis de repetência; 
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III - determinar, quando ocorrer as hipóteses do inciso 1 deste artigo, as seguintes 
medidas, sem prejuízo das constantes das legislações federal e municipal 
competentes: 
a) encaminhamento aos pais ou responsáveis mediante termo de 
responsabilidade: 
b) orientação, apoio e acompanhamento temporário: 
c) matrícula e freqüência obrigatória em estabelecimento oficial de ensino 
fundamental: 
d) para efeitos de relatório/auto a ser remetido ao Ministério Público para a 
instauração de procedimento de apuração de infração administrativa às normas 
de proteção à criança e ao adolescente, o Conselho Tutelar poderá usar modelo a 
ser escolhido pelos conselheiros, em sessão ordinária, sendo obrigatória a 
descrição da ação ou omissão configuradora da infração administrativa, 
identificando o artigo do ECA atingido, a identificação do autor, o dia, horário e 
local do fato ilícito, a qualificação completa com endereço da criança ou do 
adolescente vítima da infração administrativa. 

§ 20  - Promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto: 
- requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 
- promover a ação descrita na letra "c" do inciso III do parágrafo anterior: 

III - expedir notificações. 

§ 31  - Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 
orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente, podendo contar com o auxílio do Conselho Municipal de Direitos 
na coleta e análise de dados locais. 

§ 40  - Aplicar, nos casos previstos em lei, as seguintes medidas protetivas: 
a) inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao 
adolescente: 
b) requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 
hospitalar ou ambulatorial; 
c) inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 
a alcoólatras e toxicômanos; 
d) abrigo em entidade. 

§ 50  - Em relação aos pais ou responsáveis, o Conselho Tutelar atenderá e 
aconselhará os mesmos, podendo aplicar as seguintes medidas: 
- encaminhamento a programa oficial ou comunitário de promoção à família; 

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 
tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 
III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

Av. Goiás N°415 - Centro - Araguapaz - Goiás 
email: prefeitura.ara9UaPaZ©ig.c0m 

Fone: (62) 380-1370 



DA Ci 

ESTADO DE GOlAS 
Prefeitura Municipal de Araguapaz 	AHAGUAI1 

COMPROMISSO COM O POVO 
ADM. 2001 12004 

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação: 
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 
aproveitamento escolar; 
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento 
especializado; 
Vil - advertência. 
§ 60 - Em relação às entidades de atendimento, as atribuições do Conselho 
Tutelar são: 

- receber comunicação sobre registros de Entidades, bem como inscrições de 
programas e suas alterações; 
II - fiscalizar as entidades governamentais e não-governamentais; 
III - noticiar ao Ministério Público qualquer fato relativo a irregularidades em 
Entidades governamentais e não-governamentais, mediante representação, onde 
conste necessariamente resumo dos fatos. 

§ 70  - Em relação ao Ministério Público: 
- encaminhar notícia de fatos que constituem infração administrativa ou penal 

contra os direitos da criança ou adolescente; 
II - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou 
suspensão do pátrio poder; 
III - representar, em nome da pessoa e da família, contra violação dos direitos 
referentes à moralidade e aos bons costumes, por meio de comunicação, 
conforme assegura o art. 220, § 3 0 , inciso II, da Constituição Federal. 

§ 80  - Perante a autoridade judiciária, são atribuições do Conselho Tutelar: 
- encaminhar à autoridade Judiciária os casos de sua competência; 

II - providenciar a medida estabelecida pela autoridade Judiciária, dentre as 
previstas no § 1 0 , inciso lii, alíneas "a" a "f", deste artigo, para o adolescente autor 
de ato infracional; 

Art. 70 . As decisões do Conselho Tutelar de Araguapaz, somente poderão ser revistas 
pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse. 

CAPÍTULO III 
DA DIRETORIA E DOS AUXILIARES 

SEÇÃO i 
DA DIRETORIA 

Art. 80 . O Conselho Tutelar de Araguapaz, terá uma diretoria composta por um 
presidente e um secretário, que serão escolhidos pelos seus pares, logo na primeira 
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sessão após a posse do colegiado, com mandato de um ano, admitida uma 
recondução. 

Parágrafo Único - Na falta ou impedimento do presidente, assumirá a 
presidência, sucessivamente, o conselheiro secretário, indicando-se, entre os 
demais conselheiros, outro para funcionar na reunião como secretário. 

Art. 91. No caso em que um membro escolhido para a diretoria perder seu mandato de 
conselheiro ou renunciar ao cargo de diretoria, deverá ser realizado nova escolha, no 
prazo de dez dias da comunicação da perda do mandato ou renúncia, para o 
preenchimento do cargo vago, visando o término daquele mandato. 

Art. 10. Ao presidente do Conselho Tutelar de Araguapaz compete: 
- convocar ordinária e extraordinariamente as reuniões do Conselho: 

II - presidir e coordenar as reuniões do Conselho Tutelar de forma dinâmica e 
participativa 
III - representar o Conselho Tutelar em juízo, perante autoridades e em todas as 
reuniões em que for solicitada a participação do Conselho. 
IV - cumprir e fazer cumprir as normas regimentais e deliberativas do Conselho 
Tutelar, bem como garantir a execução de planos de trabalho, 
V - assinar isoladamente ou em conjunto com o secretário as correspondências 
do Conselho Tutelar; 
VI - decidir com o voto de qualidade os casos de empate nas votações; 
VII - autorizar, após consultados os demais conselheiros em reunião, a troca de 
plantões entre conselheiros, desde que não haja prejuízo para o andamento das 
atividades do Conselho: 
VIII - elaborar, com os demais conselheiros tutelares, a escala de atendimento, 
de plantões e dos cronograma de visitas. 

Art. 11. Compete ao secretário: 
- redigir todas as atas das reuniões do Conselho Tutelar em livro próprio; 

II - redigir e protocolar todas as correspondências oficiais do Conselho, 
encaminhando-as em conjunto com o presidente; 
III - manter sob sua guarda e responsabilidade o arquivo de correspondência 
recebidas e expedidas, livros e outros documentos do Conselho; 
IV - elaborar a pauta da reunião após consultar os demais Conselheiros. 

SEÇÃO II 
DOS AUXILIARES 
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Art. 12. O Conselho manterá uma Secretaria-Geral destinada ao apoio administrativo 
necessário ao seu funcionamento, utilizando-se de instalações e funcionários cedidos 
pela Prefeitura Municipal. 

Art. 13. O Conselho na sua estrutura administrativa, que será regulamentada por 
resolução, contará com um Departamento Social, abrangendo as áreas de psicologia, 
de serviço social e de pedagogia e um Departamento Jurídico, cedido pelo Poder 
Público Municipal ou conveniado. 

§ 1 1  - O Conselho Tutelar poderá viabilizar a participação de estagiários 
universitários, das áreas mencionadas neste artigo, em suas atividades: 

§ 21  - Caso não haja, injustificadamente, atendimento pelo Executivo Municipal 
dos serviços mencionados neste artigo, o Conselho Tutelar, via deliberação dos 
conselheiros, representará ao Ministério Público solicitando a tomada de 
providências legais cabíveis. 

CAPITULO IV 
DA COMPETÊNCIA E DOS PROCEDIMENTOS 

SEÇÃO 1 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 14. A competência para atuação do Conselho Tutelar de Araguapaz será 
determinada: 

- pelo domicílio dos pais ou responsáveis: 
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, à falta dos pais ou 
responsáveis. 

§ 1 0  - Nos casos de ato infracional praticado por criança, será competente o 
Conselho Tutelar do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de 
conexão, continência e prevenção. 

§ 21  - A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conselho 
Tutelar da residência dos pais ou responsáveis, ou local onde sediar-se a 
entidade que abrigar a criança ou o adolescente, encaminhando-se o caso, via 
ofício, solicitando-se que aquele remeta relatório completo após a plena execução 
em comento. 

Art. 15. O Conselho Tutelar de Araguapaz , atuará nos limites deste Município, e os 
casos pertinentes a crianças e aos adolescentes de outros municípios serão 
encaminhados às autoridades competentes do município de origem dos envolvidos, 
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observando-se, todavia, o disposto no artigo 147 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, no que se refere à competência. 

SEÇÃO ii 
DOS PROCEDIMENTOS 

Art. 16. Os procedimentos adotados pelo Conselho Tutelar seguirão as regras contidas 
nesta seção. 

SUBSEÇÃO 1 
DA FISCALIZAÇÃO DAS 

ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

Art. 17. O Conselho Tutelar fiscalizará as entidades de atendimento a crianças e a 
adolescentes por meio de visita e inspeção, por um ou mais de seus membros, 
verificando, basicamente, o cumprimento das obrigações elencadas no art. 94 da Lei n° 
8.069/90 (ECA), elaborando o Termo de Visita e Inspeção, que conterá: 

- data e horário: 
II - indicação do conselheiro autor da inspeção; 
III - qualificação da entidade visitada; 
IV - qualificação de quem recebeu o conselheiro para a inspeção: 
V - caracterização da entidade (finalidade, diretoria eleita, caracterização dos 
obrigados etc.); 
VI - se foram ou não encontradas eventuais irregularidades, descrevendo-as 
detalhadamente: 
VII - data e hora do término da visita, com assinatura dos conselheiros que a 
executaram. 

Art. 18. As visitas e inspeções serão efetuadas uma vez por mês a cada entidade e 
sempre que houver denúncias de irregularidades. 

Parágrafo Único: O cronograma de visitas será elaborado na primeira sessão 
ordinária do mês. 

SUBSEÇÃO II 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

JUDICIAL DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
EM ENTIDADE DE ATENDIMENTO 

Art. 19. O Conselho Tutelar, verificada a irregularidade no termo de Inspeção, 
representará ao Ministério Público para os fins de aplicação das penas previstas no art. 
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97 do Estatuto, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, via do procedimento a 
ser instaurado com fulcro nos artigos 191 e seguintes do ECA. 

Parágrafo Único - Sendo o motivo que originou a irregularidade de natureza 
grave, poderá o Conselho Tutelar, liminarmente, na representação, requerer o 
afastamento provisório do dirigente, inclusive indicando os nomes de possíveis 
interventores, que serão pessoas da comunidade com capacidade para o 
exercício da função. 

Art. 20. A representação conterá: 
- indicação da autoridade judiciária a que for dirigida: 

li - qualificação da entidade representada e de seu representante legal; 
lii - exposição sumária dos fatos verificados; 
IV - formulação do pedido, com auxílio de profissional habilitado, se for o caso, 
requerendo provas documental e pericial; 
V - requisição das providências legais por parte do Ministério Público, sempre 
fundamentado o pleito; 
V 1- data e assinatura do presidente do Conselho Tutelar: 
VII - rol de testemunhas com endereços, quando se fizer necessário para 
comprovação do fato. 
Parágrafo Único - O termo de visita e inspeção ou cópia autêntica, o qual motivou 
a instauração do procedimento judicial deverá ser juntado à representação. 

Art. 21. O Conselho Tutelar deve representar ao Ministério Público para que este tome 
providências para iniciar o procedimento de irregularidade em entidade de atendimento, 
na forma da legislação vigente. 

Parágrafo Único - O Conselho Tutelar poderá, por intermédio de advogado 
constituído, iniciar o procedimento judicial de apuração de irregularidade em 
entidade de atendimento, quando o órgão assume a condição de parte, 
integrando a relação processual. 

Art. 22. O Conselho Tutelar deverá representar ao Ministério Público para a tomada de 
providências na instauração do processo para apuração de infrações administrativas 
previstas nos arts. 245 a 258, do ECA. 

Parágrafo Único - O Conselho Tutelar poderá, por intermédio de advogado 
constituído, iniciar o processo visando a apuração de infrações administrativas, 
elencadas nos arts. 245 a 258 do Estatuto (Lei n° 9.069/90), conforme autoriza o 
art. 194 do Estatuto da Criança e do Adolescente. A representação, além dos 
requisitos mencionados no art. 20 deste Regimento, conterá obrigatoriamente: 

- a descrição da ação ou omissão configuradora de infração administrativa com 
a sua classificação legal; 

Av. Goiás N °  415 - Centro - Araguapaz - Goiás 
email: prefeitura.aragUapaZ©i9.00fl.br  

Fone: (62) 380.1370 



ESTADO DE GOIÁS 
IN- 

DA 

Prefeitura  Municipal de Araguapaz ARAGUAFRZ 
COMPROMISSO COM O POVO- 

ADM. 2001 12004 

II - a identificação de seu autor com a qualificação do mesmo no preâmbulo: 
III - documentos indicativos da autoria e materialidade (termo de visita e 
inspeção, termo de declarações, auto de constatação, etc.). 

SUBSEÇÃO III 
ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS E 

AOS ADOLESCENTES CUJOS DIREITOS 
ENCONTREM-SE AMEAÇADOS OU LESADOS 

Art. 23. Ocorrendo violação ou ameaça dos direitos de crianças ou de adolescentes, o 
Conselho Tutelar obedecerá ao seguinte procedimento: 

- resumo da queixa ou ocorrência no livro destinado para este fim, ou sistema 
de arquivo informatizado, com a qualificação do informante/denunciante; 
II - decisão preliminar que deverá ser tomada na primeira sessão após a notícia; 
III - notificação dos envolvidos para prestar esclarecimento: 
IV - oitiva das partes, com a elaboração do Termo de Declarações, onde deverá 
conter a qualificação do depoente, bem como firmar o seu compromisso: 
V - decisão, alicerçada em relatório, fundamentação e conclusão, sempre 
colegiada. 
Parágrafo Único - Quando tratar-se de notícia de infração penal, o Conselho 
Tutelar, via de decisão colegiada, poderá comunicar imediatamente os fatos ao 
Ministério Público ou, dependendo da gravidade da situação, representar 
diretamente à autoridade policial para a instauração de inquérito policial e 
providências legais pertinentes. 

SUBSEÇÃO IV 
ATENDIMENTO À CRIANÇA 

AUTORA DE ATO INFRACIONAL 

Art. 24. A criança autora de ato infracional está sujeita apenas às medidas de proteção 
previstas nos incisos do artigo 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente, para a 
sua aplicação, pelo Conselho Tutelar, será procedida a oitiva informal da criança e dos 
pais ou dos responsáveis, com a coleta de informações sobre o ato infracional, 
procedendo-se a decisão final colegiada com o arquivamento na sede do Conselho 
Tutelar de toda a documentação, que será mantida com o devido sigilo. 

SUBSEÇÃO V 
OUTROS PROCEDIMENTOS 
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Art. 25. Ocorrendo o descumprimento, injustificado, das decisões do Conselho Tutelar, 
será representado ao Ministério Público, com cópias dos atos praticados pelo 
Conselho, a fim de que sejam tomadas providências legais pertinentes. 
Art. 26. À criança ou ao adolescente, encontrando-se em situação de ameaça ou 
violação de seus direitos em razão de omissão ou abuso dos pais ou responsáveis, o 
procedimento a ser adotado é o da Subseção III, desta Seção, podendo, o Conselho 
Tutelar, na fase decisória, aplicar as medidas previstas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Art. 27. O encaminhamento dos casos de competência ou atribuição da autoridade 
judiciária e do Ministério Público poderá se dar por meio de representação, quando se 
tratar de descumprimento de requisição do Conselho Tutelar ou mediante ofício 
fundamentado, instruído com eventuais peças e documentos. 

Art. 28. A requisição de certidões de nascimento e de óbito junto ao cartório onde foi 
inscrito o nascimento ou óbito, deve ter elementos indicativos do registro, como local, 
data de nascimento, filiação etc. 

Parágrafo Único - Se a criança ou o adolescente atendido não possuir registro de 
nascimento, o caso deve ser encaminhado, mediante ofício, ao Ministério Público 
para as providências legais cabíveis. 

Art. 29. O Conselho Tutelar deve assessorar o Poder Executivo na elaboração da 
proposta orçamentária, devendo, para tanto, procurar o órgão competente e, 
liminarmente, conhecer a proposta para a área da infância e juventude e, a partir desse 
conhecimento, estudar alternativas que atendam melhor ao Interesse público, 
repassando suas sugestões. 

Parágrafo Único - O Conselho Tutelar deve solicitar do Poder Executivo, no início 
de cada ano, informações completas sobre os valores que constarão da proposta 
orçamentária do ano fiscal respectivo. 

Art. 30. A representação ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou 
suspensão do pátrio poder deve ser fundamentada e instruída, se possível, com 
documentos e declarações. 

§ lO - Os motivos que ensejam a perda do pátrio poder ocorre quando o pai ou a 
mãe: 
a) castigar imoderadamente o filho; 
b) deixar o filho em abandono: 
c) praticar atos contrários à moral e aos bons costumes; 
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d) descumprir reiteradamente e de forma injustificada o dever de sustento, guarda 
e educação, bem como a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações 
judiciais. 

§ 20  - A representação para a suspensão do pátrio poder pode ocorrer quando 
há: 
a) abuso de poder dos pais; 
b) falta aos deveres legais; 
c) administração ruinosa dos bens dos filhos. 

Art. 31. A expedição de notificações pelo Conselho Tutelar tem por objeto dar ciência a 
alguém dos atos e termos procedimentais, para que faça ou deixe de fazer alguma 
coisa. Portanto, deve ser expedida por ocasião e em razão de um procedimento 
determinado, instaurado para a resolução de um caso concreto. 

Parágrafo Único - No caso de expedição de notificação para alguém acusado por 
terceiro de violação a qualquer direito da criança ou adolescente, deve ser 
mencionado na notificação a possibilidade de o acusado se fazer acompanhado 
de advogado no ato da oitiva respectiva. 

Art. 32. O atendimento à população poderá ser feito individualmente por cada 
conselheiro, ad referendum do Conselho, com exceção dos casos a seguir, para os 
quais o Conselho designará mais de um dos seus membros para o cumprimento: 

- fiscalização a entidades de atendimento: 
II - verificação de infração administrativa educacional praticada contra os direitos 
da criança ou do adolescente: 
III - quando a situação assim exigir e o Conselho Tutelar de forma colegiada 
decidir. 

Art. 33. O encaminhamento dos casos será feito pelo conselheiro que estiver dando 
acompanhamento direto ao caso. 
Art. 34. Ao encerrar o expediente do conselheiro de plantão, deverá este registrar em 
livro próprio todas as atividades por ele desenvolvidas. 

Art. 35. A expedição de correspondência durante o plantão se fará em papel próprio, 
pelo conselheiro que estiver de serviço, sempre em duas vias. 

CAPÍTULO V 
DOS DIREITOS E DEVERES 

1 
- 

SEÇAO 1 
DOS DIREITOS 
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Art. 36. São direitos dos conselheiros tutelares: 
- remuneração compatível com a natureza e carga horária de serviços; 

II - irredutibilidade de vencimentos: 
III - licença à gestante, sem prejuízo do cargo e do salário, com a duração de 
cento e vinte dias: 
IV - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
V - proteção ao salário, na forma da lei; 
VI - o direito de requerer aos Poderes Públicos, em defesa de direito ou de 
interesse legítimo: 
VII - quaisquer outros constantes da legislação pertinente em vigor. 

SEÇÃO ii 
DOS DEVERES 

Art. 37. São deveres do conselheiro tutelar: 
- exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo: 

II - ser leal ao Conselho Tutelar, vedada qualquer divulgação de assunto relativo 
às atribuições deste e/ou casos atendidos e documentos arquivados; 
III - observar as normas legais e regimentais: 
IV - cumprir as decisões do Conselho Tutelar, exceto quando manifestamente 
ilegais: 
V - atender com presteza ao público em geral, fornecendo as informações 
requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo: 
VI - levar ao conhecimento dos demais membros do Conselho, em sessão, as 
irregularidades de que tiver ciência em razão de suas atribuições; 
VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio do Conselho 
Tutelar, sendo vedada a utilização de qualquer material deste ou sua sede para 
fins particulares ou político-partidários; 
VIII - guardar sigilo sobre assunto do Conselho Tutelar; 
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
X - ser assíduo e pontual ao serviço; 
XI - tratar com urbanidade as pessoas; 
XII - zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente previstos 
em lei. 

CAPÍTULO VI 
DAS PROIBIÇÕES E PENALIDADES 
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SEÇÃO 1 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 38. Ao conselheiro tutelar é proibido: 
- ausentar-se do serviço durante a sua jornada, sem prévia comunicação à 

Secretaria-Geral, a não ser em casos excepcionais, que deverão ser justificados 
no próximo dia útil: 
II - retirar sem prévia anuência do presidente, qualquer documento ou objeto da 
repartição: 
III - recusar fé a documentos públicos: 
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou 
execução de serviço; 
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto de trabalho: 
VI - comentar a pessoa estranha ao Conselho o desempenho de atribuição que 
seja de sua responsabilidade; 
VII - coagir ou aliciar pessoas vinculadas ao Conselho a filiarem-se a partidos 
políticos: 
VIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 
da dignidade da função pública: 
IX - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie em 
razão de suas atribuições: 
X - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
XI - proceder de forma desidiosa: 
XII - utilizar pessoal ou recursos materiais do Conselho em serviços ou atividades 
particulares. 

SEÇÃO II 
DAS PENALIDADES 

Art. 39. São penalidades disciplinares; 
- advertência: 

II - suspensão; 
III - perda do mandato: 
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Art. 40. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da 
infração cometida, os danos que dela provierem para a criança ou para o adolescente 
ou para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes funcionais. 

Art. 41. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição 
constante do art. 39, incisos 1 a V e XI, e de inobservância de dever funcional previsto 
em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade 
mais grave. 
Art. 42. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com 
advertência e de violação dos incisos VI e X do artigo 38, e que não tipifiquem infração 
sujeita a penalidade de perda do mandato, não podendo a suspensão exceder de 
noventa dias. 

Art. 43. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos. 

Art. 44. A perda do mandato será aplicado no caso dos incisos VI a IX e XII, do artigo 
38 e nos seguintes casos: 

- condenação irrecorrível por crime ou contravenção penal; 
II - ausência injustificada a três sessões consecutivas ou a cinco alternadas no 
mesmo mandato: 
III - abandono de cargo; 
IV - falta de assiduidade habitual; 
V - improbidade administrativa: 
VI - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição do Conselho; 
VII - insubordinação grave em serviço: 
VIII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima 
defesa própria ou de outrem: 
IX - aplicação irregular de dinheiros públicos: 
X - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 
XI - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 
XII - transgressão dos incisos VIII, IX e XII do art. 39 deste Regimento. 
Parágrafo Único - No início do mandato, o conselheiro tutelar deverá ser 
cientificado da obrigação de prestar declaração de bens no prazo determinado, 
conforme preceitua o art. 13 da Lei n° 8.429/92. 

Art. 45. As penalidades de advertência e de suspensão serão aplicadas pelo 
presidente, ad referendum do Conselho Tutelar, e, caso o infrator seja o presidente. 
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Art. 46. A penalidade de perda do mandato, será iniciada por procedimento 
administrativo, resguardados sempre os princípios da ampla defesa e do contraditório, 
o qual será presidido pelo presidente, mediante representação de qualquer pessoa ou 
por conselheiro tutelar, sempre acompanhada de início de prova ou indicação de tais 
provas pelo denunciante, sendo os fatos imediatamente comunicados ao Ministério 
Público para que, ciente dos fatos, tome as providências que entender necessárias. 

§ 10 - O conselheiro tutelar denunciada, instaurado o procedimento, deverá ser 
cientificado por escrito com prazo de quinze dias para apresentação de defesa, 
podendo fazê-lo por intermédio de advogado constituído. 

§ 20  - Apresentada a defesa, ou não tendo sido apresentada apesar de o 
conselheiro tutelar ter sido cientificado, o presidente do Conselho Tutelar 
determinará a notificação de pessoas que possam testemunhar e esclarecer os 
fatos, bem como solicitar de outros órgãos documentação para instruir os autos, 
desde que esta não seja sigilosa, quando o órgão ministerial deverá ser 
comunicado para investigar os fatos. 

§ 30  - Do despacho do presidente marcando oitiva ou solicitando documentos, o 
conselheiro tutelar acusado, ou seu advogado constituído, deverá ser intimado 
para, querendo, acompanhar tais diligências. 

§ 41  - Após a colheita de prova, o presidente do Conselho Tutelar designará 
reunião para a votação da perda do mandato, a qual será feita pelos conselheiros 
tutelares com presença de dois terços, exceto o acusado, votando o presidente 
somente no caso de desempate. 

§ 51  - Decidida a perda de mandato, pelo Conselho Tutelar, o presidente 
declarará vago o cargo e comunicará o fato ao Conselho Municipal de Direitos, 
que providenciará a convocação de suplente para assunção do cargo. 

§ 61  - As decisões de advertência, de suspensão ou de perda do mandato do 
Conselho Tutelar, assim como as demais administrativas, podem ser revisadas 
pelo Poder Judiciário: 

§ 71  - No caso de o acusado ser o presidente do Conselho Tutelar, suas funções 
mencionadas neste artigo serão assumidas por conselheiro tutelar indicado pela 
maioria de seus pares para tal mister. 

§ 81  - A instauração de procedimento pelo Conselho Tutelar para decidir sobre a 
perda de mandato não prejudica ou impede que, pelo Ministério Público, haja 
instauração de inquérito civil público ou procedimento administrativo para o 
mesmo fim ou, até mesmo, a tomada de providências judiciais por este último 
órgão no sentido de afastar liminarmente ou definitivamente o conselheiro tutelar 
denunciado. 
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CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 47. O Conselho Tutelar apresentará um relatório anual de suas atividades que 
ficará à disposição da comunidade para avaliação por prazo de sessenta dias, 
remetendo-se cópia do mesmo ao Ministério Público para conhecimento e 
arquivamento. 

Parágrafo Único - O Conselho Tutelar, caso assim entenda, remeterá ao 
Ministério Público relatórios trimestrais de suas atividades, sem prejuízo do anual. 

Art. 48. As reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho serão realizadas única e 
exclusivamente com seus membros, diante do sigilo das informações e assuntos 
discutidos por tal órgão, podendo as partes interessadas comparecer e acompanhar, 
sem direito a voto ou voz, ou no caso de ser convidado por deliberação da maioria dos 
conselheiros. 

Art. 49. O conselheiro para concorrer a uma eleição político-partidária, deverá licenciar-
se conforme prevê a legislação eleitoral vigente e, eleito, optará por um dos cargos. 
Art. 50. Os casos omissos a este Regimento serão resolvidos em reunião, com a 
participação de todos os membros do Conselho. 

Art. 51. Este Regimento entra em vigor na presente data, podendo ser alterado, no 
todo ou em parte, em reunião designada para este fim, com a participação de todos os 
membros do Conselho, revogadas as disposições em contrário. 

CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE 
ARAGUAPAZ, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2002. 
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MODELO DE REGIMENTO 
INTERNO DO CMDCA 

REGIMENTO INTERNO" 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 0. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de 
aqui denominado simplificadamente de Conselho de Direitos, criado pela Lei 
Municipal n° , de de nomeado e empossado em , no uso das atribuições 
legais que lhe confere o (citar o artigo da lei municipal que prevê o direito do 
Conselho em escolher seu Regimento Interno), a partir da presente data, reger-
se-á por este REGIMENTO INTERNO, seguindo as diretrizes traçadas pela Lei 
Municipal que o criou, pela Lei Federal n° 8.069/90, pelas modificações 
previstas na Lei n° 8.242191 e por outros diplomas legais aplicáveis à matéria. 

CAPITULO II 
DA SEDE E FINALIDADES DO CONSELHO DE DIREITOS 

Art. 20. O Conselho de Direitos tem sua atuação em todo o território do 
Município de e sede na cidade do mesmo município, situada à (endereço), o 
qual deverá ser divulgado à população e às autoridades constituídas e com 
atuação neste Município. 
Art. 3 0 . O Conselho de Direitos tem por finalidade o cumprimento da Lei 
Municipal n° , da Lei Federal n° 8.069190 e das Constituições Estadual e 
Federal, com as alterações legislativas que lhes seguirem, em tudo que seja de 
sua competência relativamente às crianças e adolescentes do Município de 

CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS E FUNCIONAMENTO 

DO CONSELHO DE DIREITOS 

SESSÃO 1 
DA ELEIÇÃO E REUNIÕES DA DIRETORIA 

Art. 40. Para coordenação de suas atividades, o Conselho de Direitos elegerá 
uma diretoria composta por um presidente, um vice-presidente e um secretário, 
os quais serão escolhidos por seus pares, logo na primeira sessão do 
colegíado, com mandato de dois anos, relativamente à sua primeira diretoria. 



Art. 12. Se o período de afastamento implicar ausência a três reuniões 
consecutivas ou a seis alternadas, o conselheiro titular será definitivamente 
substituído por seu suplente, que exercerá o cargo até o término do mandato 
para o qual foi o titular indicado, solicitando-se à entidade a indicação de novo 
suplente. 

Art. 13. Em seus impedimentos ou ausências, o conselheiro titular deverá, 
comprovada mente, comunicar tais fatos à entidade ou ao próprio suplente, com 
antecedência de, no mínimo, dois dias, para substituí-lo nas reuniões, sob pena 
de ser considerada injustificada sua falta. 

SESSÃO VI 
DAS REUNIÕES DE CONSELHO DE DIREITOS 

Art. 14. O Conselho de Direitos, reunir-se-á ordinária extraordinária e 
solenemente, em local pré-determinado. 

§ l - As reuniões ordinárias realizar-se-ão mensalmente na última 
(indicar dia da semana e horário). 

§ 20  - As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo presidente, pela 
diretoria ou por cinco membros do Conselho de Direitos, cõ 
antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, mediante 
comprovante da convocação, pré-determinando os assuntos para a 
reunião. 
§ 3° - As reuniões solenes serão convocadas para se dar publicidade da 
atuação do Conselho de Direitos, empossar o Conselho Tutelar e sempre 
que o interesse público recomendar, desde que aprovada a convocação 
por metade mais um de seus membros presentes em reunião 
expressamente convocada para tal fim. 
§ 4° - De cada reunião será lavrada ata circunstanciada e, havendo 
decisões, observar-se-á o disposto na Lei Municipal no 
§ 5° - Nas atas constarão, expressamente, o nome dos Conselheiros 
presentes e dos ausentes. 

§ 6° - A justificação das faltas às reuniões deverá ocorrer até a data da 
sessão seguinte àquela em que ocorreu a falta, para apreciação, pelo 
Conselho de Direitos, excluído do voto o conselheiro faltoso. 

§ 7° - Não sendo considerada justificada a falta, o conselheiro faltoso 
poderá solicitar reexame da decisão por, no mínimo, cinco conselheiros; 

§ 80  - De ambas decisões será cientificado o conselheiro no prazo de 
cinco dias. 

Art. 15. Perderá o mandato o conselheiro de direitos que transferir sua 
residência para fora do município; que for condenado por crime ou 
contravenção; descumprir os deveres de sua função, caso em que o fato será 
apurado em processo administrativo com ampla defesa e voto favorável à 
cassação do mandato de dois terços dos membros do Conselho de Direitos. 



Art. 71. Compete ao vice-presidente substituir o presidente em seus 
impedimentos, licença ou ausências. 

SEÇÃO III 
DA SECRETARIA 

Art. 8 0 . Compete ao secretário: 
a) redigir as atas, resoluções e toda a correspondência do Conselho ou 
determinar que funcionário o faça, sob sua responsabilidade e orientação; 
b) assinar, em conjunto com o presidente, as atas, resoluções e outros 
documentos que o Conselho determine; 
c) zelar pelos arquivos, livros e documentos do Conselho, cuidando para 
que toda a correspondência seja protocolada; 
d) elaborar a pauta das reuniões do Conselho, de acordo com as matérias 
encaminhadas até as quarenta e oito horas anteriores á realização das 
mesmas e mantê-la disponível aos conselheiros, para consulta, nas vinte 
e quatro horas anteriores à sua realização; 
e) anotar as presenças e ausências dos conselheiros e, mensalmente, 
verificar a ocorrência ou não de faltas injustificadas às reuniões, 
comunicando-as ao presidente ou, sendo deste as faltas, ao vice-
presidente; 
f) auxiliar o presidente no desempenho de suas atribuições; 
g) secretariar, da mesma forma, os trabalhos da diretoria; 
h) exercer outras atribuições que venham a lhe ser conferidas em 
resoluções do Conselho. 

SESSÃO IV 
DAS COMISSÕES 

Art. 90 . O Conselho de Direitos poderá formar comissões para a execução de 
atividades técnicas ou de assessoramento e desenvolvimento de atividades 
específicas, segundo suas necessidades, estabelecendo prazos para a 
conclusão dos trabalhos, podendo o presidente destituir seus membros, se 
inobservados esses prazos. 

SESSÃO V 
DO FUNCIONAMENTO EM GERAL 

Art. 10. Para o desempenho de suas atribuições, o Conselho de Direitos 
solicitará ao Poder Executivo funcionários e material administrativo em 
cumprimento do disposto na Lei Municipal n° , ficando as instalações e 
funcionários sob orientação e fiscalização da Diretoria, que representará à 
mesma Administração a respeito de alterações que se façam necessárias. 

Art. 11. Os membros titulares do Conselho de Direitos poderão requerer 
licença de suas atividades, período em que serão substituídos por seus 
suplentes, ciente a entidade ou o órgão que os indicou. 



Art. 12. Se o período de afastamento implicar ausência a três reuniões 
consecutivas ou a seis alternadas, o conselheiro titular será definitivamente 
substituído por seu suplente, que exercerá o cargo até o término do mandato 
para o qual foi o titular indicado, solicitando-se à entidade a indicação de novo 
suplente. 

Art. 13. Em seus impedimentos ou ausências, o conselheiro titular deverá, 
comprovadamente, comunicar tais fatos à entidade ou ao próprio suplente, com 
antecedência de, no mínimo, dois dias, para substitui-lo nas reuniões, sob pena 
de ser considerada injustificada sua falta. 

SESSÃO VI 
DAS REUNIÕES DE CONSELHO DE DIREITOS 

Art. 14. O Conselho de Direitos, reunir-se-á ordinária, extraordinária e 
solenemente, em local pré-determinado. 

§ 1° - As reuniões ordinárias realizar-se-ão mensalmente na última 
(indicar dia da semana e horário). 

§ 2 1  - As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo presidente, pela 
diretoria ou por cinco membros do Conselho de Direitos, com 
antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, mediante 
comprovante da convocação, pré-determinando os assuntos para a 
reunião. 
§ 3° - As reuniões solenes serão convocadas para se dar publicidade da 
atuação do Conselho de Direitos, empossar o Conselho Tutelar e sempre 
que o interesse público recomendar, desde que aprovada a convocação 
por metade mais um de seus membros presentes em reunião 
expressamente convocada para tal fim. 

§ 41  - De cada reunião será lavrada ata circunstanciada e, havendo 
decisões, observar-se-á o disposto na Lei Municipal no 

§ 50  - Nas atas constarão, expressamente, o nome dos Conselheiros 
presentes e dos ausentes. 

§ 61  - A justificação das faltas às reuniões deverá ocorrer até a data da 
sessão seguinte àquela em que ocorreu a falta, para apreciação, pelo 
Conselho de Direitos, excluído do voto o conselheiro faltoso. 

§ 71  - Não sendo considerada justificada a falta, o conselheiro faltoso 
poderá solicitar reexame da decisão por, no mínimo, cinco conselheiros; 

§ 81  - De ambas decisões será cientificado o conselheiro no prazo de 
cinco dias. 

Art. 15. Perderá o mandato o conselheiro de direitos que transferir sua 
residência para fora do município; que for condenado por crime ou 
contravenção; descumprir os deveres de sua função, caso em que o fato será 
apurado em processo administrativo com ampla defesa e voto favorável à 
cassação do mandato de dois terços dos membros do Conselho de Direitos. 



Art. 16. A penalidade de perda do mandato, será iniciada por procedimento 
administrativo, resguardados sempre os princípios da ampla defesa e do 
contraditório, o qual será presidido pelo presidente, mediante representação de 
qualquer pessoa ou por conselheiro de direitos, sempre acompanhada de início 
de prova ou indicação de tais provas pelo denunciante, e os fatos 
imediatamente comunicados ao Ministério Público para que, ciente dos fatos, 
tome as providências que entender necessárias. 

§ 10 - O conselheiro de direitos denunciado, instaurado o procedimento, 
deverá ser cientificado por escrito com prazo de quinze dias para 
apresentação de defesa, podendo fazê-lo através de advogado 
constituído,  

§ 21  - Apresentada a defesa, ou não tendo sido apresentada apesar de o 
conselheiro de direitos ter sido cientificado, o presidente do Conselho de 
Direitos determinará a notificação de pessoas que possam testemunhar e 
esclarecer os fatos, bem como solicitar de outros órgãos documentação 
para instruir os autos, desde que esta não seja sigilosa, quando o órgão 
ministerial deverá ser comunicado para investigar os fatos. 
§ 3° - Do despacho do presidente marcando oitiva ou solicitando 
documentos, o conselheiro de direitos acusado, ou seu advogado 
constituído, deverá ser intimado para, querendo, acompanhar tais 
diligências. 

§ 40  - Após a coleta de prova, o presidente do Conselho de Direitos 
designará reunião para a votação da perda do mandato, pelos 
conselheiros tutelares com presença de dois terços, exceto o acusado, 
votando o presidente somente no caso de desempate. 

§ 50  - Decidida a perda de mandato, pelo Conselho de Direitos, o 
presidente declarará vago o cargo e comunicará o fato ao chefe do Poder 
Executivo, à entidade que eventualmente indicou o conselheiro de direitos 
afastado e ao Ministério Público, providenciando, o próprio Conselho de 
Direitos, a convocação do suplente para assumir as funções. 

§ 60  - As decisões de advertência, de suspensão ou de perda do mandato 
do Conselho de Direitos, assim como as demais administrativas, podem 
ser revisadas pelo Poder Judiciário. 

§ 71  - No caso do acusado ser o presidente do Conselho de Direitos, suas 
funções mencionadas neste artigo serão assumidas por conselheiro de 
direitos indicado pela maioria de seus pares para tal mister. 

§ 80  - A instauração de procedimento pelo Conselho de Direitos para 
decidir sobre a perda de mandato não prejudica ou impede que, pelo 
Ministério Público, haja instauração de inquérito civil público ou 
procedimento administrativo para o mesmo fim ou, até mesmo, a tomada 
de providências judiciais, no sentido de afastar liminarmente ou 
definitivamente o conselheiro de direitos denunciado. 
§ 90 - A apreciação de matéria relativa à cassação do mandato de 
conselheiro de direitos deverá ser comunicada com antecedência mínima 
de cinco dias aos membros do Conselho de Direitos, excluído da votação 
o conselheiro diretamente interessado no resultado da votação. 



CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17. Após a eleição da diretoria, na primeira reunião ordinária, o presidente 
dará posse aos conselheiros suplentes, os quais substituirão os conselheiros 
titulares nas suas ausências, impedimentos ou licenças. 

Art. 18. Os atos da diretoria que contrariem os objetivos da Lei Federal n° 
8.069/90 e da Lei Municipal n0foderão  ser revistos pelo próprio Conselho de 
Direitos, que poderá invalidá-los pelo voto de metade mais um de seus 
membros. 

Art. 19. O presente Regimento Interno somente poderá ser alterado em 
reunião especialmente convocada para tal fim, presentes dois terços de seus 
membros na primeira convocação. Não havendo quórum, será designada uma 
segunda reunião, no prazo máximo de dez dias, para o mesmo fim. 

Art. 20. Este Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação, seguindo-
se as assinaturas dos conselheiros presentes. 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente do Município 
de 	 - 

(Nome do Município), aos 	dias do mês de 	de 



ESTADO DE GOIÁS 
Prefeitura Municipal de Araguapaz 

RESOLUÇÃO N°001/2001 

Regulamento o processo de escolha e posse do 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Araguapaz_Go. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, reunido no dia 01/10/2001, mo município de Araguapa.z. 

Considerando o disposto nos artigos 132 e 139 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (lei n° 8.069/90), com as modificações introduzidas pela Lei n° 
8.042/91; 

Considerando o disposto no artigo da Lei Municipal n° 473/2001, no que se 
refere à atribuições de regulamentar a escolha do Conselho Tutelar. 
Considerando ainda as atribuições que lhe confere o artigo da Lei Municipal n° 
1472/2001. 

BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 . A presente resolução regulamenta o processo de escolha de posse do 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araguapaz, órgão 
permanente de autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo 
cumprimento do direitos da criança e do adolescente, composta de cinco 
membros, eleitos para um mandato de três anos, permitida uma recondução para 
igual período. 

Art. 2°. A escolha dos membros do primeiro Conselho Tutelar, composto de 
cinco suplentes, realizar-se- á no dia: 16/12/2001, sufrágio universal e direito e 
pelo voto facultativo e secreto dos eleitores da 1 10a , Zona Eleitoral, inscrito 
como tal até três meses antes da data da escolha. 

Av. Goiás N° 415 - Centro - Araguapaz - Goiás 
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Art. 30 . O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
denominado simplificadamente Conselho de Direito, elegerá, na forma de seu 
Regimento Interno, três Conselheiro, para com seu Presidente, formarem uma 
comissão encarregada da condução de todo o processo de escolha do Conselho 
Tutelar, atuando também também na função de junta Apuradora , na contagem e 
apuração de votos e denominadas de Comissão de Escolha. 

6 1' - Para recebimento dos votos, a Comissão de Escolha formará mesas 
receptoras, tantas quantas necessárias, compostas de cidadãos de ilibada 
conduta, três titulares e três suplentes. 

6 2°- As mesas receptoras, serão presididas por um de seus integrantes, 
escolhido elos mesmos, no momento de sua formação. 

DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS 

Art. 40 - Poderão inscrever-se como candidato ao Conselho Tutelar os cidadãos 
que preencham os seguintes requisitos 

a- reconhecida idoneidade moral; 
b- idade superior a 21 anos; 
c- residir no município há mais de dois anos; 
d- estar no gozo de seus direitos políticos; 
e- reconhecida experiência na área de defesa do atendimento aos 
direitos da criança e do adolescente. 

M 
Art. 50  As inscrições estarão abertas a partir de Z11 1/2001, até 23/11/2001, na 
Prefeitura desta cidade, em horário de expediente. 

Parágrafo único - com o requerimento de inscrição, a ser feito em 
formulário próprio, 

O candidato deverá apresentar documentos comprobátorios dos requisitos 
do artigo 40  

Av. Goiás N°415 - Centro - Araguapaz - Goiás 
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Art. 100 - O Conselho de Direitos providenciará a 
contendo o nome dos candidatos aptos a concorrere 
qual será devidamente rubricada por um dos membros da mesas receptoras, no 
momento da entrega ao eleitor. 

Art. 110 - Após apresentação do título de eleitor e já de posse da célula, o 
volante dirigir-se-á a uma cabina indevassável, onde assinalará suas preferência, 
em número máximo de três, sob pena de nulidade do voto e em seguida, dobrado 
a célula, na presença dos integrantes da mesa receptoras, a depositará na 
respectiva urna. 

Art. 12° - A célula não poderá conter quaisquer sinais ou manifestações que 
identifiquem o votante ou impossibilitem o conhecimento da manifestação, sob 
pena de nulidade dos votos. 

Art. 13 - As entidades que estiveram com seus programas registrados no 
Conselho de Direitos poderão credenciar fiscais - um por entidade, para atuarem 
junto ás Mesas Receptoras e á Junta apuradas. 

Art. 14° - Encerrada a coleta dos votos, as urnas á Comissão de Escolha, que , na 
mesma data ou no máximo em dois dias, deverá proceder á sua abertura 
contagem e lançamento de votos, em ato público, de tudo lavrando- se ata 
circunstanciada a qual será assinada pelos integrantes da Comissão de Escolha e 
fiscais presentes, com o procedimento contando com a fiscalização do 
Ministério Público. 

Art. 15° - O lançamento dos votos dados a cada candidato será feito em 
formulário próprio, rubricada pelos integrantes da Comissão de Escolha e fiscais 
presentes. 

Art. 160  - Após a contagem, os votos serão novamente colocados na urnas e esta 
lacrada, devendo aí serem conservados pelo prazo de trinta dias. 

Av. Goiás N°415 - Centro - Araguapaz - Goiás 
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Art. 17° - As impugnações e reclamações serão decic 
administrativamente, pelo comissão de Escolha, na função de Junta Apuradora, 
por maioria de votos, ciente os interessados presentes. 

Art. 18° - Ao Conselho de Diretos, no prazo de dois dias da apuração da 
votação, serão admitida recursos das decisões da Comissão de Escolha , ma 
função de Junta Apuradora, desde que a impugnação conste expressamente em 
ata. 

Parágrafo único - Os recursos eventualmente interpostos deverão ser 
decididos pelo Conselho de Direitos, na forma de seu Regimento Interno, no 
prazo máximo de dez dias da divulgação dos resultados da votação, o qual 
determinará ou não as correção Necessárias. 

Art. 19° - Decididos os eventuais recursos, o Conselho de Direitos, de posse dos 
resultados fornecidos pela Comissão de Escolha, na função de junta Apuradora, 
no prazo máximo de cinco dias da realização da escolha divulgará a relação dos 
eleitos, na forma da Lei Municipal N°. 472/2001. 

Parágrafo único - Em caso de empate no resultado da votação, terá 
preferência o candidato mais idoso. 

DA POSSE DOS ELEITOS 

Art. 20 - Nos cinco dias seguintes à divulgação de que trata o artigo anterior, o 
presidente do Conselho de Direitos, em sessão solene, nomeará e empossará os 
escolhidos para o Conselho Tutelar, os quais entrarão imediatamente no 
exercício de seus mandatos, observando o que a Lei Municipal N° 472/2001. 

PROPAGANDA ELEITORAL 

Art. 21. A propaganda eleitoral será permitida, nos moldes da legislação 
eleitoral vigente. 

1° - Será, porém, vedado o abuso do poder econômico e do poder político 
e todas as despesas feitas em propaganda deverão ter§ seus custos 
documentalmente comprovados junto ao Conselho de direitos, na forma 
contábil. 
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6 2° - Constatada infração aos dispositivos acima, o Conselho de direitos, 
avaliando os fatos, poderá cassar o mandato do candidato infrator. 

6 30  - Fica vedada a propaganda nos veículos de comunicação social, 
admitindo-se somente a realização de debates e entrevistas que estejam abertos a 
todos os candidatos. 

6 4° - E proibida a propaganda por meio de anúncio luminosos, faixas 
fixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público ou particular, 
com exceção de eventuais locais indicados pela Prefeitura Municipal, 
nos quais todos os candidatos possam utilizar em iguais condições. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22° - Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Escolha e pelo 
Conselho de Direitos, observadas as finalidades do Estatutos da Criança e do 
Adolescente , a analogia, os costumes e os princípios gerais do Direito. 

Art. 23° - Discutida e aprovada, esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, seguindo-se as 
assinaturas dos Conselheiros presentes. 

Sala de Reuniões do C.M.D.I.A. de Araguapaz, 01 de novembro 
de 2001. 

Marcia Bernadino de Souza Rezende 
Presidente do C.M.D.I.A 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DAS ELEIÇÕES DE COi\TSELHEIRO TUTELARES 

ARA GUAPAZ-GOIÁS 

O Conselho Municipal de Direitos da Crianças e do Adolescente 
de Araguapaz-Go, vem CONVOCAR todos os eleitores da 1  10a . ZONA 
ELEITORAL deste Município para a escolha dos 5 (cinco) Conselheiros 
Tutelares e Suplentes. O interessados em concorrer deverão procurar junto a 
Secretaria Municipal de Administração, no período de 19 à 23 de novembro 
de 2001 para formalizar inscrição como candidato. 

A Resolução W. 01/2001 do C.M.D.I.A de Araguapaz 
regulamentou o processo de escolha. 

Araguapaz, 19 de novembro de 2001. 

MARCIA BERNARD O E SOUZA REZENDE 
Presidente do C.M.D.I.A 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DAS ELEIÇÕES DE CO NSELHEIRO TUTELARES 

ARA GUAPAZ-GOIÁS 

O Conselho Municipal de Direitos da Crianças e do Adolescente 
de Araguapaz-Go, vem CONVOCAR todos os eleitores da 1 loa  ZONA 
ELEITORAL deste Município para a escolha dos 5 (cinco) Conselheiros 
Tutelares e Suplentes. O interessados em concorrer deverão procurar junto a 
Secretaria Municipal de Administração, no período de 19 à 23 de novembro 
de 2001 para formalizar inscrição como candidato. 

A Resolução W. 01/2001 do C.M.D.I.A de Araguapaz 
regulamentou o processo de escolha. 

Araguapaz, 19 de novembro de 2001. 

MARCIA BERNARDM SOUZA REZENDE 
Presidente do C.M.D.I.A 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DAS ELEIÇÕES DE CONSELI-IEIRO TUTELARES 

ARAGU AP AZ-GOIÁS 

O Conselho Municipal de Direitos da Crianças e do Adolescente 
de Ara guapaz-Go, vem CONVOCAR todos os eleitores da 1 lD . ZONA 
ELEITORAL deste Município para a escolha dos 5 (cinco) Conselheiros 
Tutelares e Suplentes. O interessados em concorrer deverão procurar junto a 
Secretaria Municipal de Administração, no período de 19 à 23 de novembro 
de 2001 para formalizar inscrição corno candidato. 

A Resolução W. 01/2001 do C.M.D.I.A de Araguapaz 
regulamentou o processo de escolha. 

Araguapaz, 19 de novembro de 2001. 

MARCIA BERNARDINO E SOUZA REZENDE 
Presidente do C.M.D.I.A 

Av. Goiás N1 415 - Centro - AraguapaZ - Goiás 
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